
pRoSpeCTo pReliMiNAR de diSTRiBuição pÚBliCA de deBÊNTuReS SiMpleS dA QuiNTA eMiSSão dA

Quinta emissão, sendo a terceira emissão pública, por TeleMAR NoRTe leSTe S.A. (“emissora” ou “Companhia”), para distribuição pública, em duas séries, de 225.000 debêntures, com valor nominal unitário

de R$10.000,00 em 15 de abril de 2010 (“data de emissão”), perfazendo o total de até R$2.250.000.000,00, com vencimento em 15 de abril de 2014 (1ª série) e 15 de abril de 2020 (2ª série) (“emissão”, “oferta” 
e “debêntures”, respectivamente), sem contar com o possível acréscimo de debêntures adicionais e suplementares nos termos do artigo 14, parágrafo 2 e do artigo 24 da Instrução CVM 400 (conforme definido abaixo),

sendo que, no caso desse acréscimo, a Emissão estará limitada a R$3.000.000.000,00 aprovado na assembleia geral extraordinária da Emissora realizada em 30 de novembro de 2009, bem como respeitará o limite 

do artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures são nominativas escriturais, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, sem emissão de cautelas ou certificados.

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, realizada com a intermediação do BANCo SANTANdeR (BRASil) S.A. (“Coordenador líder”) e do BANCo BTg pACTuAl (“BTg pactual” e, em

conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”) e instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, em conformidade com os procedimentos estabelecidos na Instrução da Comissão de

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“instrução CVM 400”), na Instrução CVM nº 471, de 8 de agosto de 2008 (“instrução CVM 471”), e no Convênio

CVM/ANBIMA de Procedimento Simplificado para o Registro de Ofertas Públicas, regulado pela Instrução CVM 471, celebrado entre a CVM e a ANBIMA - Associação Brasileira de Entidades dos Mercados

Financeiro e de Capitais (“ANBiMA”), em 20 de agosto de 2008 (“Convênio CVM/ ANBiMA”).

As Debêntures serão registradas para (i) distribuição no mercado primário por meio do SDT - Módulo de Distribuição de Títulos (“SdT”), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Balcão Organizado de

Ativos e Derivativos (“CeTip”), sendo as Debêntures liquidadas e custodiadas na CETIP; e (ii) negociação no mercado secundário por meio (a) do SND - Módulo Nacional de Debêntures administrado e

operacionalizado pela CETIP, sendo as Debêntures liquidadas e custodiadas na CETIP; e (b) do Sistema BOVESPAFIx (“BoVeSpAfix”), ambiente de negociação de ativos, administrado e operacionalizado pela

BM&FBOVESPA- Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&fBoVeSpA”), sendo as Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA.

A emissão das Debêntures e a Oferta são realizadas com base nas deliberações (i) das assembleias gerais extraordinárias da Emissora realizadas em 30 de novembro de 2009 e 9 de março de 2010, cujas atas foram 

arquivadas na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JuCeRJA”) em 2 de dezembro de 2009 e 11 de março de 2010, sob os números 00001978491 e 00002006928, respectivamente, e publicadas no 

“Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro” (“doeRJ”) e no jornal “Valor Econômico” em 10 de dezembro de 2009 e 19 de março de 2010, respectivamente; e (ii) da reunião do conselho de administração da Emissora

realizada em 11 de março de 2010, cuja ata foi registrada na JUCERJA em 18 de março de 2010, sob o número 00002009212 e publicada no DOERJ e no jornal “Valor Econômico” em 19 de março de 2010.

A Emissão é regida pela “Escritura Particular de Emissão Pública de Debêntures Quirografárias e Não Conversíveis em Ações da Quinta Emissão de Telemar Norte Leste S.A.”, celebrada entre a Emissora e GDC

Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda. (“Agente fiduciário”) em 1º de dezembro de 2009, inscrita na JUCERJA, em 2 de dezembro de 2009, sob o nº ED33000166-0/000, tendo sido aditada (i) em 10 de dezembro

de 2009, por meio do primeiro aditamento, inscrito na JUCERJA em 17 de dezembro de 2009, sob o nº ED33000059-9/003; (ii) em 18 de janeiro de 2010, por meio do segundo aditamento, inscrito na JUCERJA em 2 de

fevereiro de 2010, sob o nº ED33000059-7/004; e (iii) em 12 de março de 2010, por meio do terceiro aditamento, inscrito na JUCERJA em 31 de março de 2010, sob o nº ED33000166-4/001 (“escritura de emissão”).

data de início da oferta: 3 de maio de 2010.

o RegiSTRo dA pReSeNTe diSTRiBuição Não iMpliCA, poR pARTe dA CVM, gARANTiA de VeRACidAde dAS iNfoRMAçÕeS pReSTAdAS ou eM JulgAMeNTo SoBRe 
A QuAlidAde dA CoMpANHiA eMiSSoRA, BeM CoMo SoBRe dAS deBÊNTuReS A SeReM diSTRiBuÍdAS.

eSTe pRoSpeCTo Não deVe, eM QuAlQueR CiRCuNSTÂNCiA, SeR CoNSideRAdo ReCoMeNdAção de CoMpRA dAS deBÊNTuReS. Ao deCidiR poR AdQuiRiR AS
deBÊNTuReS, poTeNCiAiS iNVeSTidoReS deVeRão ReAliZAR SuA pRópRiA ANÁliSe e AVAliAção dA CoNdição fiNANCeiRA dA CoMpANHiA, de SeuS ATiVoS e doS
RiSCoS deCoRReNTeS do iNVeSTiMeNTo NAS deBÊNTuReS. 

eSTe pRoSpeCTo foi pRepARAdo CoM BASe NAS iNfoRMAçÕeS pReSTAdAS pelA CoMpANHiA e deVe SeR lido eM CoNJuNTo CoM AS iNfoRMAçÕeS ApReSeNTAdAS
No foRMulÁRio de RefeRÊNCiA dA CoMpANHiA, elABoRAdo NoS TeRMoS dA iNSTRução dA CVM Nº 480, de 7 de deZeMBRo de 2009. o foRMulÁRio de RefeRÊNCiA
Se eNCoNTRA diSpoNÍVel pARA CoNSulTA NAS pÁgiNAS dA iNTeRNeT WWW.oi.CoM.BR/Ri, WWW.CVM.goV.BR e WWW.BMfBoVeSpA.CoM.BR. pARA iNfoRMAçÕeS
deTAlHAdAS de ACeSSo eM CAdA uMA deSTAS pÁgiNAS dA iNTeRNeT VIDE “ANexo g”, NA pÁgiNA 279 deSTe pRoSpeCTo.

QuAiSQueR ouTRAS iNfoRMAçÕeS ou eSClAReCiMeNToS SoBRe A eMiSSoRA e A ofeRTA podeRão SeR oBTidoS JuNTo AoS CooRdeNAdoReS e NA CVM.

oS iNVeSTidoReS deVeM leR A Seção “fAToReS de RiSCo”, A pARTiR dA pÁgiNA 53 deSTe pRoSpeCTo, eM CoNJuNTo CoM AS SeçÕeS “4. fAToReS de RiSCo” e “5. RiSCoS
de MeRCAdo” do foRMulÁRio de RefeRÊNCiA dA CoMpANHiA, pARA AVAliAção doS RiSCoS ASSoCiAdoS À eMiSSoRA, Ao SeToR de TeleCoMuNiCAçÕeS, Ao pAÍS, À
ofeRTA e ÀS deBÊNTuReS.

Telemar Norte leste S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 11320

Rua General Polidoro, nº 99, CEP 22280-001, Rio de Janeiro - RJ

CNPJ nº 33.000.118/0001-79 - NIRE 3.330.015.258-0
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R$2.250.000.000,00
ClASSifiCAção de RiSCo: brAAA pelA STANdARd & pooR'S eAaa.br pelA Moody'S

RegiSTRo nº CVM/SRe/deB/[•] (1ª SéRie) e CVM/SRe/deB/[•] (2ª SéRie), CoNCedido eM [•] de [•] de 2010

Código iSiN: BRTMARdBS048 (1ª SéRie) e BRTMARdBS055 (2ª SéRie)

A data deste Prospecto Preliminar é de 7 de abril de 2010

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição 

e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBID, não cabendo à

ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o)

oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não implica, por parte da ANBID, 

garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.

COORDENADORES

COORDENADORCOORDENADOR LÍDER
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DEFINIÇÕES 
 
Para os fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo devem ter o significado a eles atribuído nesta seção, 
salvo se definido de forma diversa neste Prospecto. 
 
Agente Fiduciário GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda. 

ANBID Associação Nacional dos Bancos de Investimento. 

ANBIMA Associação Brasileira de Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais. 

ANDIMA Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Oferta. 

Anúncio de Início Anúncio de Início da Oferta. 

Aquisição Facultativa Faculdade da Emissora negociar com as próprias Debêntures em 
circulação por preço não superior ao Valor Nominal, acrescido de 
remuneração aplicável calculada pro rata temporis desde a Data de 
Emissão até a data do seu efetivo pagamento, observado o disposto no 
artigo 55, parágrafo 2º da Lei das Sociedades por Ações, para cancelá-
las, manter em tesouraria ou recolocá-las no mercado. 

Aviso ao Mercado Aviso ao mercado publicado na edição do jornal "Valor Econômico" de 
29 de março de 2010, em conformidade com o artigo 53 da 
Instrução CVM 400. 

BACEN Banco Central do Brasil. 

Banco Mandatário Banco Itaú S.A. 

BM&FBovespa BM&FBovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

BOVESPAFIX Sistema de Negociação BOVESPAFIX, administrado pela BM&FBovespa.

Brasil República Federativa do Brasil. 

BrT ou Brasil Telecom Brasil Telecom S.A. 

BrT Part  Brasil Telecom Participações S.A., extinta em 30 de setembro de 2009, 
por meio de sua incorporação pela BrT. 

BTG Pactual Banco BTG Pactual S.A. 

CDI Certificado de Depósito Interbancário. 

CETIP CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos, câmara de 
registro, compensação e liquidação de negociações envolvendo 
determinados valores mobiliários de renda fixa, sendo integrante do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

Contrato de Distribuição Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de 
Debêntures Quirografárias e Não Conversíveis em Ações da Quinta 
Emissão de Telemar Norte Leste S.A.", celebrado em 1º de dezembro 
de 2009 entre a Emissora e os Coordenadores, conforme aditado em 
10 de dezembro de 2009 e em 12 de março de 2010. 

Coordenador Líder ou 
Santander ou Santander Brasil 

Banco Santander (Brasil) S.A. 

Coordenadores Santander e BTG Pactual. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Emissão 15 de abril de 2010. 

Data de Integralização A data em que ocorrer a integralização das Debêntures, no ato de sua 
efetiva subscrição. 
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Data de Vencimento da 1ª Série Quatro anos a contar da Data de Emissão das Debêntures, vencendo-se, 
portanto, em 15 de abril de 2014. 

Data de Vencimento da 2ª Série Dez anos, a contar da Data de Emissão das Debêntures, vencendo-se, 
portanto, em 15 de abril de 2020. 

DDA Sistema de Distribuição de Ativos, administrado pela BM&FBovespa. 

Debêntures A totalidade de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, emitidas no âmbito da presente Oferta, que 
poderá compreender as (i) até 225.000 debêntures a serem emitidas em 
duas séries, sendo que a quantidade de debêntures por série será 
definida conforme o Procedimento de Bookbuilding, com Valor 
Nominal unitário de R$10.000,00 na Data de Emissão, perfazendo o 
valor total de até R$2.250.000.000,00, com as demais características 
previstas na Escritura de Emissão e neste Prospecto; (ii) até 33.750 
debêntures a serem emitidas no caso de exercício, pelos 
Coordenadores, da opção de distribuição das Debêntures 
Suplementares, perfazendo o valor total de R$337.500.000,00; e (iii) 
até 45.000 debêntures a serem emitidas no caso de exercício, pela 
Companhia, da opção de distribuição das Debêntures Adicionais, 
perfazendo o valor total de R$450.000.000,00, sendo que quantidade 
total de Debêntures Suplementares e Debêntures Adicionais não poderá 
ultrapassar o capital social da Companhia, respeitando o limite do 
artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações, bem como deverá respeitar 
o limite de R$3.000.000.000,00 estipulado pela Assembleia Geral 
Extraordinária da Emissora realizada em 30 de novembro de 2009. 

Debêntures Adicionais Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400 e 
respeitado o disposto do Contrato de Distribuição, a quantidade de 
Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures 
Suplementares) poderá ser acrescida em até 20,0%, ou seja, em até 
45.000 Debêntures adicionais, nas mesmas condições e preço das 
Debêntures inicialmente ofertadas. 

Debêntures em Circulação A totalidade das Debêntures de cada série, conforme o caso, subscritas e 
não resgatadas, excluídas as Debêntures pertencentes, direta ou 
indiretamente, à Emissora ou a qualquer controladora ou controlada, direta 
ou indireta, da Emissora ou qualquer de seus diretores ou conselheiros. 

Debêntures Suplementares Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400 e respeitado o disposto 
no Contrato de Distribuição, a quantidade de Debêntures inicialmente 
ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais) poderá ser 
acrescida em até 15,0%, ou seja, em até 33.750 Debêntures 
suplementares, nas mesmas condições e preço das Debêntures 
inicialmente ofertadas. 

Debenturista(s) Os titulares das Debêntures da Primeira e Segunda Séries, em conjunto. 

Debenturistas da Primeira Série Os titulares das Debêntures da Primeira Série. 

Debenturistas da Segunda Série Os titulares das Debêntures da Segunda Série. 

Distribuição Parcial Possibilidade de distribuição parcial das Debêntures sujeitas ao regime 
de melhores esforços de colocação. 

DOERJ Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

Emissora ou Companhia Telemar Norte Leste S.A. e, conforme o contexto, suas controladas 
diretas e indiretas que são consolidadas contabilmente. 
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Escritura de Emissão ou 
Escritura 

"Escritura Particular de Emissão Pública de Debêntures Quirografárias 
e não Conversíveis em Ações da Quinta Emissão de Telemar Norte 
Leste S.A.", celebrada em 1.o de dezembro de 2009 entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário, conforme aditada em 10 de dezembro de 2009, em 
18 de janeiro de 2010 e em 12 de março de 2010. 

FGV Fundação Getúlio Vargas. 

Formulário de Referência Formulário de Referência conforme previsto na Instrução CVM 480 

Governo Federal Governo da República Federativa do Brasil. 

Grupo Oi Telemar Participações S.A., em conjunto com a Tele Norte Leste 
Participações S.A., a Companhia e as demais controladas (incluídas a 
BrT). 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IGP-DI Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, divulgado pela FGV. 

IGP-M Índice Geral de Preços – Mercado, divulgado pela FGV. 

Instituição Depositária Itaú Corretora de Valores S.A. 

Instrução CVM 400 Instrução CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. 

Instrução CVM 409 Instrução CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada. 

Instrução CVM 471 Instrução CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008. 

Instrução CVM 480 Instrução CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009. 

IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei das Sociedades por Ações Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários 

Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Oferta A presente oferta pública de Debêntures. 

Preço de Integralização Valor Nominal Unitário das Debêntures, seja da 1ª Série ou da 2ª Série, 
acrescido da Remuneração, nos termos aplicáveis, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Emissão até a Data de Integralização. 

Procedimento de Bookbuilding Procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 
investidores nas Debêntures, conduzido pelos Coordenadores até 20 de 
abril de 2010, nos termos da Instrução CVM 400, sem recebimento de 
reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para a definição, com a 
Emissora, da quantidade e da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, observados os limites 
previstos na Escritura de Emissão e na Assembleia Geral Extraordinária 
da Emissora realizada em 30 de novembro de 2009, devendo o 
resultado ser ratificado por meio de aditamento à Escritura e divulgado 
pelo Anúncio de Início. 

Prospecto Definitivo O Prospecto Definitivo da Quinta Emissão de Debêntures Simples de 
Emissão da Telemar Norte Leste S.A., o qual é divulgado após (i) a 
finalização do Procedimento de Bookbuilding; e (ii) o registro da Oferta 
junto à CVM. 

Prospecto ou Prospecto 
Preliminar 

O presente Prospecto Preliminar da Quinta Emissão de Debêntures 
Simples de Emissão da Telemar Norte Leste S.A. 

Prospectos O presente Prospecto e o Prospecto Definitivo, conjuntamente 
considerados. 

Real ou R$ A moeda corrente no Brasil. 
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Remuneração Remuneração da 1ª Série e/ou da 2ª Série, conforme o caso. 

Remuneração da 1ª Série A remuneração aplicável à 1ª Série, nos termos da Escritura de 
Emissão. 

Remuneração da 2ª Série A remuneração aplicável à 2ª Série, nos termos da Escritura de Emissão. 

SDT Módulo de Distribuição de Títulos, administrado e operacionalizado 
pela CETIP. 

SND Módulo Nacional de Debêntures, administrado e operacionalizado pela 
CETIP. 

STF Supremo Tribunal Federal. 

STJ Superior Tribunal de Justiça. 

Valor Nominal  Valor Nominal unitário das Debêntures, de R$10.000,00, na Data de 
Emissão. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 
 
Esta seção não contém todas as informações sobre a Emissora que devem ser analisadas pelo investidor 
antes de tomar sua decisão de investimento nas Debêntures. O Prospecto deve ser lido integralmente e de 
forma cuidadosa, inclusive o disposto na seção “Fatores de Risco”, na página 53 deste Prospecto, nas 
demonstrações financeiras da Emissora e suas respectivas notas explicativas, e nas seções "4. Fatores de 
Risco" e "5. Riscos de Mercado" do Formulário de Referência da Companhia, cujos acessos estão 
devidamente indicados no Anexo G. 
 
Emissora Telemar Norte Leste S.A. 

Capital Social da Emissora O capital social da Emissora, nesta data, é de R$7.440.945.544,43, 
tendo sido integralizado R$7.434.428.967,77, dividido em 238.614.355 
ações, sendo 107.063.093 ações ordinárias, 130.487.295 ações 
preferenciais Classe "A" e 1.063.967 ações preferenciais Classe "B", 
todas nominativas e sem valor nominal. O conselho de Administração 
da Emissora aprovou em 17 de dezembro de 2009 um aumento de 
capital social da Emissora em até R$500,0 milhões, sendo que o valor 
efetivo do aumento será determinado após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, considerando a demanda pelas 
Debêntures e os limites do artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações. 

Coordenadores Banco Santander (Brasil) S.A. (Coordenador Líder) e Banco BTG 
Pactual S.A. 

Agente Fiduciário GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda. 

Instituição Depositária Itaú Corretora de Valores S.A. 

Classificação de Risco A Emissora contratou as agências de rating (classificação de risco) 
Standard & Poor's e Moody's para avaliar as Debêntures, tendo 
recebido a classificação "brAAA" e "Aaa.br", respectivamente. 

Para informações sobre os ratings (classificações de risco) da 
Emissão, vide "Anexo C", página 253 deste Prospecto. 

Autorizações Societárias A emissão das Debêntures e a Oferta são realizadas com base nas 
deliberações (i) das assembleias gerais extraordinárias da Emissora, 
realizadas em 30 de novembro de 2009 e 9 de março de 2010, cujas 
atas foram arquivadas na JUCERJA em 2 de dezembro de 2009 e 11 de 
março de 2010, sob os números 00001978491 e 00002006928, 
respectivamente, e publicadas no DOERJ e no jornal Valor Econômico 
em 10 de dezembro de 2009 e 19 de março de 2010, respectivamente; e 
(ii) da Reunião do conselho de administração da Emissora realizada em 
11 de março de 2010, cuja ata foi registrada na JUCERJA em 18 de 
março de 2010, sob o número 00002009212 e publicada no DOERJ e 
no jornal "Valor Econômico" em 19 de março de 2010. 

Regularidade da presente 
Emissão 

Todas as debêntures das emissões da Emissora anteriores à presente 
Emissão, que não foram colocadas, foram devidamente canceladas nos 
termos do artigo 59, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações. 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Oferta serão 
integralmente utilizados para o refinanciamento das parcelas de dívidas 
vincendas da Companhia durante o ano de 2010, conforme indicadas na 
seção "Destinação dos Recursos", na página 50 deste Prospecto. 

Para informações sobre a capitalização da Emissora em 31 de dezembro 
de 2009, ajustada para refletir o recebimento dos recursos relativos à 
Oferta, vide seção "Capitalização", na página 52 deste Prospecto. 
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Colocação As Debêntures serão objeto de distribuição pública sob os regimes de 
garantia firme e melhores esforços de colocação, com intermediação 
de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários. Para informações sobre o plano da Oferta, vide 
seção "Informações Relativas à Oferta – Plano da Oferta", na página 
46 deste Prospecto. 

Tendo em vista que parte da Oferta das Debêntures será realizada em 
regime de melhores esforços, nos termos do artigo 31 da Instrução 
CVM 400/03, o investidor poderá, no ato da aceitação à Oferta, 
condicionar sua adesão a que haja Oferta: 

(a) da totalidade das Debêntures objeto da Oferta, sendo que, se 
tal condição não se implementar e se o investidor já tiver efetuado o 
pagamento do Preço de Integralização, o Preço de Integralização será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso, no prazo 
de 3 dias úteis contados da data em que tenha sido verificada o não 
implemento da condição; ou 

(b) de uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures 
originalmente objeto da Oferta, definida conforme critério do próprio 
investidor, mas que não poderá ser inferior à quantidade de 
Debêntures Objeto da Garantia Firme, podendo o investidor, no 
momento da aceitação, indicar se, implementando-se a condição 
prevista, pretende receber a totalidade das Debêntures por ele 
subscritas ou quantidade equivalente à proporção entre a quantidade 
de Debêntures efetivamente distribuídas e a quantidade de Debêntures 
originalmente objeto da Oferta, presumindo se, na falta da 
manifestação, o interesse do investidor em receber a totalidade das 
Debêntures por ele subscritas, sendo que, se o investidor tiver 
indicado tal proporção, se tal condição não se implementar e se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o 
Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso, no prazo de 3 dias úteis contados da data 
em que tenha sido verificada o não implemento da condição. 

Período de Reserva Não existirão reservas antecipadas.

Procedimento de Bookbuilding Procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 
investidores nas Debêntures, conduzido pelos Coordenadores até 20 
de abril de 2010, nos termos da Instrução CVM 400, sem recebimento 
de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para a definição, com a 
Emissora, da quantidade e da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, observados os 
limites previstos na Escritura de Emissão e na Assembleia Geral 
Extraordinária da Emissora realizada em 30 de novembro de 2009, 
devendo o resultado ser ratificado por meio de aditamento à Escritura 
e divulgado pelo Anúncio de Início. 

Valor Total da Emissão O valor total da Oferta será de até R$2.250.000.000,00 na Data de 
Emissão, sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures 
Adicionais, sendo que, caso seja exercida a opção de emissão de 
Debêntures Suplementares e/ou de Debêntures Adicionais, será 
observado o limite previsto pela Assembleia Geral Extraordinária da 
Emissora, realizada em 30 de novembro de 2009, que determinou o 
valor máximo de R$3.000.000.000,00 para presente Oferta, bem como 
respeitará o limite do artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações. 

Quantidade Serão emitidas até 225.000 Debêntures, sem considerar as Debêntures 
Suplementares e as Debêntures Adicionais, sendo que, caso seja exercida 
a opção de emissão de Debêntures Suplementares e/ou de Debêntures 
Adicionais, será observado o limite previsto pela Assembleia Geral 
Extraordinária da Emissora, realizada em 30 de novembro de 2009, que 
determinou o valor máximo de R$3.000.000.000,00 para presente Oferta, 
ou seja, até 300.000 Debêntures, bem como respeitará o limite do artigo 
60 da Lei das Sociedades por Ações. 
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Valor Nominal As Debêntures terão valor nominal unitário de R$10.000,00, na Data de Emissão.

Séries A Emissão será realizada em duas séries.

Conversibilidade As Debêntures não serão conversíveis em ações. 

Espécie e Limite da Emissão As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da 
Lei das Sociedades por Ações, ou seja, as Debêntures não conferirão 
qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como não será 
segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para garantir os 
Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou 
extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures. 

Tendo em vista que, na data de assinatura da Escritura de Emissão, o 
capital social integralizado da Companhia é de R$7.434.428.967,77, e 
que as Debêntures, somadas ao saldo devedor das debêntures da 
primeira, da segunda e da quarta emissões da Companhia (sendo que 
as debêntures da terceira emissão da Companhia são da espécie 
subordinada e, portanto, nos termos do artigo 60, parágrafo 4º, da Lei 
das Sociedades por Ações, seu saldo devedor é excepcionado dos 
limites previstos no referido artigo), totalizavam, em 31 de dezembro 
de 2009, R$7.280.489.840,07, o limite de emissão previsto no artigo 
60 da Lei das Sociedades por Ações está atendido. 

O conselho de Administração da Emissora aprovou em 17 de dezembro 
de 2009 um aumento de capital social da Emissora em até R$500,0 
milhões, sendo que o valor efetivo do aumento será determinado após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, considerando a demanda 
pelas Debêntures e os limites do artigo 60 da Lei das Sociedades por 
Ações. 

Prazo de Subscrição Para as Debêntures Sujeitas ao Regime de Garantia Firme de 
Colocação. Respeitadas (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; 
(ii) a publicação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do 
Prospecto Definitivo aos investidores, as Debêntures serão subscritas, a 
qualquer tempo, em até três dias úteis contados da data da publicação do 
Anúncio de Início, a qual deverá ser feita em até 2 dias úteis contados da 
concessão do registro da Oferta pela CVM, observado o disposto no item 
"Garantia Firme", da seção "Informações Relativas à Oferta – Contrato 
de Distribuição", na página 45 deste Prospecto. 

Para as Debêntures Sujeitas ao Regime de Melhores Esforços de 
Colocação. Respeitadas (i) a concessão do registro da Oferta pela 
CVM; (ii) a publicação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização 
do Prospecto Definitivo aos investidores, as Debêntures serão 
subscritas, a qualquer tempo, em até 6 meses contados da data da 
publicação do Anúncio de Início, observado o disposto no item 
"Melhores Esforços", da seção "Informações Relativas à Oferta – 
Contrato de Distribuição", na página 45 deste Prospecto. 

Data de Liquidação Para as Debêntures Sujeitas ao Regime de Garantia Firme de 
Colocação. Até 10 de maio de 2010. 

Para as Debêntures Sujeitas ao Regime de Melhores Esforços de 
Colocação. Até 3 de novembro de 2010. 

Forma de Subscrição As Debêntures serão subscritas por meio do SDT. 

Forma e Preço de Integralização As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato da subscrição e em 
moeda corrente nacional, sendo que: (a) as Debêntures da Primeira 
Série serão integralizadas pelo Valor Nominal, acrescido da 
Remuneração da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Emissão até a Data de Integralização; e (b) as Debêntures da 
Segunda Série serão integralizadas pelo Valor Nominal, acrescido da 
Remuneração da Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a 
Data de Emissão até a Data de Integralização. 
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Negociação As Debêntures serão registradas para negociação no mercado 
secundário por meio do SND e do BOVESPAFIX. 

Data de Emissão Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o 
dia 15 de abril de 2010. 

Prazo e Data de Vencimento As Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 4 anos 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de abril 
de 2014, e as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento 
de 10 anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
15 de abril de 2020. 

Remuneração da Primeira Série Atualização monetária: o Valor Nominal das Debêntures da Primeira 
Série não será atualizado. 

Juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal das Debêntures da 
Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extragrupo, na forma percentual, 
calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) ("Taxa 
DI"), capitalizada de um spread ou sobretaxa, a ser definido de acordo 
com Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, referido 
spread ou sobretaxa limitado a 1,20% ao ano, base 252 dias úteis, 
incidentes sobre o Valor Nominal das Debêntures da Primeira Série, 
desde a Data de Emissão até a respectiva data de pagamento das 
Debêntures da Primeira Série ("Sobretaxa da Primeira Série", e, em 
conjunto com a Taxa DI, "Remuneração da Primeira Série"), calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis 
decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal das Debêntures 
da Primeira Série desde a Data de Emissão ou a data de vencimento do 
Período de Capitalização (conforme definido abaixo) anterior, 
conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. 

Para maiores informações sobre a remuneração das Debêntures da 
Primeira Série, vide "Informações Relativas à Oferta – Características 
das Debêntures – Remuneração" na página 32 deste Prospecto. 

Remuneração da Segunda Série Atualização monetária: o Valor Nominal das Debêntures da Segunda 
Série será atualizado, a partir da Data de Emissão, pela variação do IPCA 
("Atualização da Segunda Série"), sendo o produto da Atualização da 
Segunda Série automaticamente incorporado ao Valor Nominal das 
Debêntures da Segunda Série. O Valor Nominal das Debêntures da 
Segunda Série acrescido da Atualização da Segunda Série será 
integralmente pago na Data de Vencimento da Segunda Série. 

Juros remuneratórios: sobre o saldo do Valor Nominal das 
Debêntures da Segunda Série atualizado pela Atualização da Segunda 
Série, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um 
determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a 
1,50% ao ano, acrescida à média aritmética das taxas anuais 
indicativas divulgadas pela ANDIMA para as Notas do Tesouro 
Nacional, série B (NTN-B), com vencimento em 2020, média 
aritmética essa a ser apurada no dia útil imediatamente anterior à 
realização do Procedimento de Bookbuilding ("Sobretaxa da Segunda 
Série", e, em conjunto com a Atualização da Segunda Série, 
"Remuneração da Segunda Série" e a Remuneração da Segunda Série 
em conjunto com a Remuneração da Primeira Série, "Remuneração"), 
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calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
dias úteis decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal das 
Debêntures da Segunda Série atualizado pela Atualização da Segunda 
Série, desde a Data de Emissão ou a data de vencimento do Período 
de Capitalização (conforme definido abaixo) anterior, conforme o 
caso, até a data de seu efetivo pagamento. 

Para mais informações sobre a remuneração das Debêntures da 
Segunda Série, vide "Informações Relativas à Oferta – Características 
das Debêntures – Remuneração" na página 32 deste Prospecto. 

Pagamento do Valor Nominal O Valor Nominal das Debêntures será pago em uma única parcela na 
Data de Vencimento. 

Periodicidade de Pagamento  
da Remuneração 

A Remuneração da Primeira Série será paga semestralmente a partir 
da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de 
outubro de 2010 e, o último, na Data de Vencimento da Primeira 
Série. 

A Sobretaxa da Segunda Série será paga anualmente a partir da Data 
de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 2011 
e, o último, na Data de Vencimento da Segunda Série. 

Repactuação Não haverá repactuação programada.

Resgate Antecipado Facultativo Para as Debêntures da Primeira Série. A partir de 30 de março de 
2013, exclusive, as Debêntures da Primeira Série poderão ser 
resgatadas antecipadamente pela Emissora, no todo ou em parte, a seu 
exclusivo critério ("Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 
da Primeira Série"), mediante o pagamento do seu Valor Nominal, 
acrescido de: (i) Remuneração, calculada desde a Data de Emissão ou 
a data de pagamento da Remuneração da Primeira Série 
imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento e (ii) um 
prêmio incidente sobre o saldo devedor atualizado das Debêntures da 
Primeira Série, obtido conforme fórmula incluída na Escritura de 
Emissão e na seção "Informações Relativas à Oferta – Características 
das Debêntures – Resgate Antecipado Facultativo – Para as 
Debêntures da Primeira Série", na página 36 deste Prospecto. 

Para as Debêntures da Segunda Série. A partir de 14 de abril de 
2015, exclusive, as Debêntures da Segunda Série poderão ser resgatas 
antecipadamente pela Emissora, no todo ou em parte, a seu exclusivo 
critério ("Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda 
Série" e, em conjunto com Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures da Primeira Série, "Resgate Antecipado Facultativo"). O 
preço de resgate equivalerá ao maior dos critérios mencionados nos 
itens (a) e (b) abaixo e será acrescido da Remuneração da Segunda 
Série aplicável acumulada, pro rata temporis, desde a Data de 
Emissão, ou da data de pagamento da Remuneração da Segunda Série 
imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento. 

(a) Valor Nominal atualizado; 

(b) A soma do Valor Nominal atualizado e Remuneração da 
Segunda Série devido por força de cada Debênture da Segunda Série 
não pagos, desde a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures da Segunda Série até a Data de Vencimento da Segunda 
Série, trazidos a valor presente até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série utilizando-se 
uma taxa percentual ao ano ("Taxa de Desconto"), base 252 dias úteis, 
que corresponderá a soma (i) da taxa percentual ao ano, base 252 dias 
úteis, da Nota do Tesouro Nacional - Série B (NTN-B), número de 
registro ISIN BRSTNCNTB3A0 e vencimento em 15 de agosto de 
2020; e (ii) de um spread ou sobretaxa de 0,50% ao ano, base 252 dias 
úteis, conforme fórmula incluída na Escritura de Emissão. 
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Para maiores informações sobre o resgate das Debêntures, vide seções 
"Fatores de Risco – Riscos Relacionados às Debêntures – As 
Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado a exclusivo 
critério da Emissora ou na hipótese da Indisponibilidade da Taxa DI 
ou do IPCA", na página 54 deste Prospecto e "Informações Relativas 
à Oferta – Características das Debêntures – Resgate Antecipado 
Facultativo", na página 36 deste Prospecto. 

Aquisição Facultativa A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em 
circulação por preço não superior ao Valor Nominal, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão 
ou a data do último pagamento da Remuneração, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento, observado o disposto no parágrafo 2º do 
artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. 

Eventos de Inadimplemento  
e Vencimento Antecipado 

As Debêntures estão sujeitas a determinados eventos de 
inadimplemento que podem acarretar o seu vencimento antecipado. 
Para mais informações, vide seção "Informações Relativas à Oferta – 
Características das Debêntures – Vencimento Antecipado", na página 
39 deste Prospecto e "Fatores de Risco – Riscos Relacionados às 
Debêntures – As obrigações da Emissora constantes da Escritura de 
Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado", na 
página 54 deste Prospecto. 

Quoruns de Instalação  
e de Deliberação 

Nas deliberações das assembleias gerais de Debenturistas da Primeira 
Série e de Debenturistas da Segunda Série, a cada Debênture em 
circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, 
Debenturista ou não. Exceto pelo disposto abaixo, todas as 
deliberações a serem tomadas em assembleia geral de Debenturistas 
da Primeira Série e de Debenturistas da Segunda Série dependerão de 
aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 66% das 
Debêntures da Primeira Série em circulação ou, no mínimo, 66% das 
Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso. 

Não estão incluídos no quorum a que se refere o parágrafo acima: (i) os 
quoruns expressamente previstos em outras Cláusulas da Escritura de 
Emissão; e (ii) as alterações, que deverão ser aprovadas por Debenturistas 
da Primeira Série ou Debenturistas da Segunda Série representando, no 
mínimo, 90% das Debêntures da Primeira Série em circulação ou, no 
mínimo, 90% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme 
o caso, (a) dos quoruns previstos na Escritura de Emissão, exceto aqueles 
previstos na Cláusula 8.6 da Escritura de Emissão, que observarão o 
disposto na regulamentação aplicável; (b) da Remuneração, exceto pelo 
disposto na Cláusula 6.12.5 da Escritura de Emissão; (c) de quaisquer 
datas de vencimento e/ou de pagamento de quaisquer valores previstos na 
Escritura de Emissão; (d) das condições financeiras do Resgate 
Antecipado Facultativo, conforme previstas na Cláusula 6.14 da Escritura 
de Emissão; e (e) de qualquer Evento de Inadimplemento. 

Para maiores informações sobre os quoruns de deliberação das 
Assembleias Gerais de Debenturistas, vide seção "Informações Relativas 
à Oferta – Características das Debêntures – Assembleias Gerais de 
Debenturistas", na página 42 deste Prospecto e no "Anexo A – Escritura 
de Emissão das Debêntures", na página 57 deste Prospecto. 
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Público Alvo O público alvo da Oferta para a distribuição primária é composto por 
investidores pessoa física e jurídicas, residentes, domiciliados ou com 
sede no Brasil ou no exterior, clubes de investimento, fundos de 
investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de 
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, condomínios destinados à 
aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na 
CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundo de pensão, entidades abertas ou 
fechadas de previdência complementar e de capitalização e seguradoras. 

Pessoas Vinculadas São investidores que sejam (a) controladores ou administradores da 
Emissora; (b) controladores ou administradores de qualquer dos 
Coordenadores; (c) outras pessoas vinculadas à Oferta; ou (d) 
cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau de cada uma das pessoas referidas nas alíneas (a), (b) ou 
(c) acima, sendo admitida a participação de Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures, 
não será permitida a colocação de Debêntures perante investidores que 
sejam (a) controladores ou administradores da Emissora; (b) 
controladores ou administradores de qualquer dos Coordenadores; (c) 
outras pessoas vinculadas à Oferta; ou (d) cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau de cada uma 
das pessoas referidas nas alíneas (a), (b) ou (c) acima (em conjunto, 
"Pessoas Vinculadas"), sendo as intenções de investimento apresentadas 
por investidores que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente 
canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

Os investidores devem ler o fator de risco "A participação de 
investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta 
poderá promover a má formação na taxa de remuneração final das 
Debêntures", na seção "Fatores de Risco – Riscos Relacionados às 
Debêntures" na página 53 deste Prospecto. 

Inadequação da Oferta  As Debêntures não são adequadas a investidores que: (i) necessitem de 
liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou 
inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; (ii) 
não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor 
privado ou de telecomunicações; e/ou (iii) não estejam capacitados a 
compreender e assumir os riscos inerentes ao investimento nas 
Debêntures. Os investidores devem ler a seção "Fatores de Risco" na 
página 53 deste Prospecto, em conjunto com os com as seções "4. 
Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado" constantes do Formulário 
de Referência da Companhia, cujo acesso está devidamente indicado no 
Anexo G, na página 279 deste Prospecto. 

Regime de Colocação – Garantia 
Firme e Melhores Esforços 

A Oferta será realizada sob os regimes de garantia firme e melhores 
esforços de colocação. Para mais informações, ver "Informações Relativas 
à Oferta – Contrato de Distribuição", na página 45 deste Prospecto. 

Fatores de Risco Para explicação acerca dos fatores de risco que devem ser 
cuidadosamente considerados antes da decisão de investimento nas 
Debêntures, vide seção "Fatores de Risco" na página 53 deste Prospecto, 
bem como nas informações sobre os Fatores de Risco relativos ao Brasil, 
ao setor de telecomunicações e a Companhia que se encontram no 
Formulário de Referência, exigido pela Instrução CVM 480, conforme 
seções "4. Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado" do Formulário de 
Referência da Companhia, cujo acesso está devidamente indicado no 
Anexo G, na página 279 deste Prospecto. 

Informações Adicionais Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e/ou 
a Oferta poderão ser obtidas com o Coordenador Líder e na CVM, nos 
endereços indicados na seção "Identificação de Administradores, 
Consultores e Auditores", na página 26 deste Prospecto. 
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O Prospecto Preliminar está disponível nas seguintes páginas da internet:
Emissora: www.oi.com.br/ri; neste website acessar "Comunicados e Atas", 
clicar em "Fatos Relevantes e Comunicados", selecionar a empresa 
"Telemar Norte Leste S.A." e selecionar o ano "2010" e clicar no link 
"Prospecto Preliminar – 5ª Emissão de Debêntures" mais atualizado. 
Coordenador Líder: www.santander.com.br/prospectos; clicar no link 
do Prospecto Preliminar de Distribuição Pública de Debêntures 
Simples da Quinta Emissão da Telemar Norte Leste S.A. 
BTG Pactual: www.btgpactual.com/home/ib/pt/capitalmarkets.aspx; 
clicar no link do Prospecto Preliminar da Telemar Norte Leste S.A 
CETIP: www.cetip.com.br; neste website clicar em "Ativos", nesta seção 
no campo "Títulos Privados de Renda Fixa" selecionar "Debêntures"; neste 
item, selecionar "Prospectos" no menu à direita; neste item, acessar o 
Prospecto Preliminar no link ao lado do nome Telemar Norte Leste S.A. 
BM&FBovespa: www.bmfbovespa.com.br; neste website acessar 
"Empresas Listadas"; neste item digitar "telemar" no quadro em 
branco e acessar "buscar"; neste item acessar "Telemar Norte Leste 
S.A."; neste item acessar "Informações Relevantes"; neste item 
acessar "Prospecto de Distribuição Pública" e acessar o Prospecto de 
Distribuição Pública mais recente. 
CVM: www.cvm.gov.br; neste website acessar em "Acesso Rápido" o 
link "Cias abertas e estrangeiras", clicar em "ITR, DFP, IAN, IPE e 
outras informações", buscar por "Telemar Norte Leste" e clicar em 
"continuar", na página seguinte clicar no nome "Telemar Norte Leste 
SA", selecionar então o link "Prospecto de Distribuição Pública" e na 
página seguinte selecionar "download" do Prospecto de Distribuição 
Pública com a data mais recente. 
ANBIMA: http://cop.anbid.com.br/webpublic/OfferList.aspx; nesta página 
na rede mundial de computadores, no campo "Emissor/Ofertante", digitar 
"Telemar" e clicar "Pesquisar"; na página seguinte clicar em "Debêntures" 
do protocolo "039/2009", no item seguinte clicar no arquivo mais 
atualizado da seção "Documentação" no final da página da Internet. 
Para descrição completa das condições aplicáveis à Oferta, vide seção 
"Informações Relativas à Oferta", na página 29 deste Prospecto. 
Informações detalhadas sobre a Companhia, seus resultados, negócios e 
operações, nos termos solicitados pelo Anexo III da Instrução CVM 400, 
itens 4 a 7, poderão ser encontradas no Formulário de Referência da 
Companhia, elaborado nos termos da Instrução CVM 480, que está 
disponível para consulta nas seguintes páginas da Internet: Telemar Norte 
Leste S.A., www.oi.com.br/ri; neste website acessar "Relatórios 
Financeiros", clicar em "Outros Relatórios Anuais", buscar por "Telemar 
Norte Leste S.A." e selecionar "Ano 2010" e clicar no link "Formulário de 
Referência base de fechamento fev/2010; Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, www.cvm.gov.br; neste website acessar em "Acesso 
Rápido" o link "Cias abertas e estrangeiras", clicar em "ITR, DFP, IAN, 
IPE e outras informações", buscar por "Telemar Norte Leste" e selecionar 
"Formulário de Referência – Em arquivo"); e BM&FBOVESPA S.A. – 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, www.bmfbovespa.com.br; 
neste website acessar "Empresas Listadas"; neste item digitar "telemar" no 
quadro em branco e acessar "buscar"; neste item acessar "Telemar Norte 
Leste S.A."; neste item acessar "Informações Relevantes"; neste item 
acessar "Formulário de Referência – em arquivo). 
O pedido de registro da Oferta foi apresentado à ANBIMA, ao 
amparo da Instrução CVM 471, do Convênio CVM/ANBIMA e do 
Código ANBID de Regulação e Melhores Práticas para Atividades 
Conveniadas e do Código ANBID de Regulação e Melhores Práticas 
para Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores 
Mobiliários, em 2 de dezembro de 2009. 
A Oferta foi registrada pela CVM em [] de [] de 2010, sob os nos 
CVM/SRE/DEB/2010/[] (1ª série) e CVM/SRE/DEB/2010/[] (2ª série). 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E PROJEÇÕES 
 
Este Prospecto contém declarações prospectivas. As declarações que apresentem natureza hipotética, que 
dependam de acontecimentos ou condições futuras ou que a eles se refiram ou que incluam palavras como 
"espera", "prevê", "pretende", "planeja", "acredita", "estima" e expressões similares são declarações 
prospectivas. Embora a Emissora acredite que essas declarações prospectivas sejam baseadas em pressupostos 
razoáveis, essas declarações estão sujeitas a vários riscos e incertezas e são feitas levando em conta as 
informações às quais atualmente a Emissora tem acesso. 
 
Ademais, determinadas informações referentes ao Brasil e ao setor de telecomunicações incluídas neste 
Prospecto foram compiladas de dados disponíveis ao público em geral e a Emissora, o Grupo Oi e os 
Coordenadores não assumem nenhuma responsabilidade pela veracidade ou precisão dessas informações. 
 
As declarações prospectivas poderão ser influenciadas por certos fatores, incluindo os seguintes: 
 

 conjuntura geral econômica, política, financeira e comercial nos mercados de atuação da Emissora e 
do Grupo Oi, tanto no Brasil como no exterior, inclusive níveis de demanda e de preços; 

 
 flutuações nas taxas de juros ou de inflação e variações na taxa de câmbio do Real em relação ao 

Dólar ou a outras moedas estrangeiras; 
 

 expectativas e estimativas da atual administração relativas ao desempenho financeiro futuro, planos e 
programas de financiamento da Emissora; 

 
 nível de endividamento e correspondentes custos e exigências de serviço da dívida da Emissora e do 

Grupo Oi; 
 

 capacidade da Emissora e do Grupo Oi de obter financiamentos em termos e prazos satisfatórios; 
 

 capacidade da Emissora e do Grupo Oi de implementar o plano de negócios para o aumento da 
receita média por usuário; 

 
 concorrência no setor de telecomunicações brasileiro; 

 
 medidas adotadas pelos principais acionistas da Emissora e do Grupo Oi; 

 
 desfecho de processos de grande monta relativos à tributação, questões trabalhistas e outras questões 

legais da Emissora e do Grupo Oi; 
 

 processo de integração das redes e de TI (Tecnologia da Informação) da Emissora com a BrT, bem 
como a integração societária, orgânica e cultural das duas organizações;  

 
 leis e regulamentos editados que afetem ou possam afetar a indústria de telecomunicações, a 

Emissora, o Grupo Oi e suas atividades, inclusive questões fiscais e de repactuação de remuneração 
de uso de rede;  

 
 nível geral de demanda e alterações de preço de mercado dos produtos e serviços da Emissora e do 

Grupo Oi; 
 

 políticas de telecomunicações do governo brasileiro e mudanças ou evoluções dos regulamentos da 
ANATEL aplicáveis à Emissora e ao Grupo Oi; 

 
 perpetuação da atual crise econômica mundial por um tempo maior do que esperado, ou futura crise 

das economias brasileira e/ou mundial; 
 

 capacidade da Emissora de acompanhar e implementar inovações tecnológicas em relação a seus 
produtos e serviços para enfrentar a concorrência em seu setor de atuação; e 

 
 outros fatores identificados ou discutidos na seção "Fatores de Risco", na página 53 deste Prospecto 

e nas seções "4. Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado" do Formulário de Referência da 
Companhia. 
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As declarações prospectivas da Emissora e do Grupo Oi não constituem garantia de desempenho futuro, 
podendo os resultados ou acontecimentos efetivos diferir de forma relevante das expectativas expressas nas 
declarações prospectivas em razão da incerteza inerente às estimativas, previsões e projeções. Em vista dessas 
incertezas, as declarações prospectivas não devem ser utilizadas como um parâmetro objetivo. 
 
Potenciais investidores deverão conduzir suas próprias investigações sobre tendências ou previsões discutidas 
ou inseridas neste Prospecto, bem como sobre as metodologias e assunções em que se baseiam as discussões 
sobre tendências e previsões. 
 
Nada previsto neste Prospecto constitui, ou deve ser entendido como sendo, promessa ou garantia sobre 
resultados ou eventos futuros. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E OS COORDENADORES 
 
COORDENADOR LÍDER 
 
Além do relacionamento referente à presente Oferta, a Emissora manteve e mantém relacionamento comercial 
com o Santander ou com sociedades de seu conglomerado econômico, e poderá vir a contratar, no futuro, o 
Santander ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de operações financeiras usuais, 
incluindo, entre outras, investimentos, assessoria em operações de mercado de capitais, ou quaisquer outras 
operações financeiras necessárias à condução das atividades da Emissora. O Santander foi um dos 
bookrunners (coordenadores) da emissão de Bonds 2009 da Emissora no valor de US$750 milhões no 
mercado de capitais internacional. Com vencimento em 2019, o preço da emissão foi de 99,209% do valor de 
face do titulo, o que representa um rendimento de 9,625% ao ano para os investidores. O Grupo Santander 
presta serviços bancários para Emissora incluindo-se operações de cambio, arrecadação, cash-management 
(administração financeira), custodia de ações, folha de pagamento, dentre outras. 
 
Na data da disponibilização do presente Prospecto, as principais operações entre a Emissora e o Santander 
consistiam em: 
 
 operações de empréstimo obtidos no exterior: (i) Operação contratada em 16 de agosto de 2007, com 

vencimento em 16 de fevereiro de 2012, no valor de US$9.375.000,00, ao custo de LIBOR + 0,75 ao ano; 
e (ii) operação contratada em 16 de maio de 2007, com vencimento em 16 de agosto de 2010, no valor de 
US$19.000.000,00 ao custo de LIBOR + 0,76 % ao ano. 

 
 operações de empréstimo via Resolução 2770: (i) US$2.345.000,00, com início em 6 de junho de 2005 e 

vencimento em 28 de maio de 2010, ao custo de variação cambial + 5,51% ao ano, com swap para 103% 
do CDI; (ii) US$63.223.000,00, com início em 29 de setembro de 2005 e vencimento em 29 de setembro 
de 2011, ao custo de variação cambial + 6,05% ao ano, com swap para CDI + 1,50% ao ano; e (iii) 
US$3.604.000,00, com início em 9 de dezembro de 2005 e vencimento em 9 de dezembro de 2010, ao 
custo de variação cambial + 4,93% aao ano, com swap para 102,70% do CDI. 

 
 notas promissórias: (i) em 13 de agosto de 2009, a Emissora emitiu 144 notas promissórias, com valor 

unitário de R$25.000.000,00, perfazendo um volume total de R$3.600.000.000,00. Estas notas 
promissórias têm vencimento em 13 de agosto de 2010 e contam com remuneração de CDI + 1,60% ao 
ano. O Santander subscreveu 36 destas notas promissórias, totalizando um valor de R$900.000.000,00, 
recebendo um valor total de R$6.000.000,00 a titulo de comissão de coordenação, estruturação, 
colocação e prêmio de garantia firme;  

 
 operações de CCS (swap de moedas), com "valor nocional (notional)" de R$ 896 milhões. 
 
 garantias de fianças: (i) 13 fianças firmadas com a Companhia, por prazo indeterminado, no valor total de 

R$330 milhões, com comissão média de 1,5% ao ano;  
 

Adicionalmente o Santander tem outras transações com empresas do Grupo Oi: (i) 16 fianças firmadas com a 
TNL PCS, no valor de R$236 milhões, por prazo determinado, com vencimentos em 30 de julho de 2010 e 
comissão média de 1% ao ano; (ii) 1 fiança firmada com a TNL PCS, no valor de R$78 milhões, por prazo 
indeterminado e comissão de 1,5% ao ano; (iii) 8 fianças firmadas com a Brasil Telecom Comunicação 
Multimídia Ltda., no valor total de R$16 milhões, por prazo indeterminado e com comissão média de 1,5% ao 
ano; (iv) 600 fianças firmadas com a Brasil Telecom, no valor total de R$450 milhões, por prazo 
indeterminado, com comissão média de 1,5% ao ano; (v) garantias externas com a Brasil Telecom S/A no 
valor de US$800 mil com vencimento em julho de 2010; (vi) repasse de empréstimos do BNDES com inicio 
em novembro de 2006 e vencimento em maio 2014 no volume de R$73 milhões com a Brasil Telecom S/A; 
(vii) operações de swap cujo "valor nocional (notional)" monta um total de R$20 milhões com a Brasil 
Telecom S/A; e (viii) R$33 milhões de aplicações em operações compromissadas com Telemar Participações Ltda. 
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O Coordenador Líder participou, através de empresas do seu conglomerado econômico, como instituição 
consorciada na Distribuição Pública de Debêntures Simples, Quirografárias e Não Conversíveis em Ações da 
Quarta Emissão da Telemar Norte Leste S.A., cujo início da distribuição pública foi em 4 de maio de 2009, 
sendo emitidas 964.409 debêntures na primeira série e 2.035.591 debêntures na segunda série, com valor 
unitário de R$1.000,00, no valor total de R$2.571,7 milhões O prazo final de vencimento para a primeira e 
segunda séries das debêntures é, respectivamente, 30 de maio de 2011 e 6 de abril de 2012, sem amortizações, 
sendo a primeira e a segunda série remuneradas a 115,0% e 120,0% do CDI ao ano, respectivamente. 
 
Além do relacionamento descrito nesta seção do Prospecto, não há nenhum outro relacionamento entre a 
Emissora e o Santander, conforme previsto no item 3.3.2, do Anexo III, da Instrução CVM nº 400. 
 
Nem o Santander ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico receberá qualquer 
remuneração referente à Oferta além daquelas descritas no Contrato de Distribuição e na seção "Informações 
Relativas à Oferta – Custos da Oferta", na página 48 deste Prospecto, não havendo, ainda, qualquer conflito 
de interesses envolvendo o Santander ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico com a 
Companhia ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico. 
 
BTG PACTUAL 
 
O BTG Pactual e/ou sociedades de seu conglomerado econômico, além do relacionamento relativo à Oferta, 
não tem, em aberto, na data deste Prospecto, nenhuma operação de crédito com a Emissora, sendo que o BTG 
Pactual não realizou nenhuma operação de crédito ou quaisquer outras operações típicas de banco de 
investimento, tais como, operações de financiamento, de derivativos, de câmbio, de oferta de ações e de 
assessoria financeira com a Emissora nos últimos 12 meses. Não obstante, o BTG Pactual mantém 
relacionamento comercial típico de um banco de investimento com a Emissora e/ou suas subsidiárias, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e 
aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações típicas de banco de investimento, sendo que, 
no futuro, a Emissora pode vir a contratar com o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu 
conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das 
atividades da Emissora. 
 
Nem o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico receberá qualquer 
remuneração referente à Oferta além daquelas descritas no Contrato de Distribuição e na seção "Informações 
Relativas à Oferta – Custos da Oferta", na página 48 deste Prospecto, não havendo, ainda, qualquer conflito 
de interesses envolvendo o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico com a 
Companhia ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico. 
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CRONOGRAMA DAS ETAPAS DA OFERTA 
 

Encontra-se abaixo um cronograma das etapas da Oferta. 
 

Nº Evento 

Data de 
Realização/ 

Data Prevista* 
1. Assembleia Geral Extraordinária aprovando a emissão das Debêntures e a Oferta ......... 30/11/2009

2. Protocolo do pedido de registro da Oferta na ANBIMA .................................................. 02/12/2009

3. Publicação de Fato Relevante sobre a Oferta ................................................................... 02/12/2009

4. Publicação do Aviso ao Mercado da Oferta ..................................................................... 17/12/2009

5. Envio dos documentos à CVM pela ANBIMA ................................................................ 28/12/2009

6. Protocolo do pedido de interrupção da Oferta na ANBIMA 

Comunicado ao Mercado sobre o pedido de interrupção da Oferta .................................. 02/02/2010

7. Assembleia Geral Extraordinária alterando característica da Oferta ................................ 09/03/2010

8. Reunião do Conselho de Administração alterando características da Oferta ................... 11/03/2010

9. Protocolo de retomada da Oferta na ANBIMA ................................................................ 22/03/2010

10. Re-Publicação do Aviso ao Mercado da Oferta com as novas características da Oferta 

Disponibilização do Prospecto Preliminar ....................................................................... 30/03/2010

11. Início das Apresentações a Potenciais Investidores.......................................................... 30/03/2010

12. Encerramento das Apresentações a Potenciais Investidores  ............................................ Até 07/04/2010

13. Envio dos documentos à CVM pela ANBIMA ................................................................ Até 08/04/2010

14. Procedimento de Bookbuilding ........................................................................................ 20/04/2010

15. Registro da Oferta na CVM .............................................................................................. Até 28/04/2010

16. Publicação do Anúncio de Início da Oferta com a divulgação do resultado do 
Procedimento de Bookbuilding 

Início da Oferta 

Disponibilização do Prospecto Definitivo ........................................................................ 03/05/2010

17. Liquidação da Oferta ........................................................................................................
A partir de 
03/05/2010

18. Encerramento da Oferta.................................................................................................... Até 03/11/2010

19. Publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta ......................................................... Até 03/11/2010

 (*) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações e atrasos. 
 
Quaisquer comunicados ao mercado relativos à Oferta serão informados por meio de publicação de aviso no 
jornal "Valor Econômico" e na página da Emissora na rede mundial de computadores (www.oi.com.br/ri). 
 
Para informações sobre "Manifestação de Aceitação à Oferta", "Manifestação de Revogação da Aceitação da 
Oferta", "Suspensão ou Cancelamento da Oferta" e "Modificação da Oferta", vide página 44 deste Prospecto. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA 
 

Identificação Telemar Norte Leste S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.000.118/0001-79, com seus atos constitutivos arquivados na JUCERJA sob 
o NIRE 3.330.015.258-0. 

Registro na CVM A Emissora está registrada na CVM sob o nº 11320. 

Sede A Emissora tem sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua General Polidoro, nº 99, 5º andar, CEP 22280-004, telefone 
(31 21) 3131-1276. 

Prazo de Duração A Emissora tem prazo de duração indeterminado. 

Diretoria de Relações 
com Investidores 

Sr. Alex Waldemar Zornig 
Rua Humberto de Campos, 425 - 8° andar  
22430-190 Rio de Janeiro, RJ 
Telefone: (21) 3131-1211 
Fac-símile: (21) 3131-1155 
Correio Eletrônico: invest@oi.net.br 
Página na Internet: www.oi.com.br/ri 

Atendimento a 
Debenturistas 

O atendimento aos debenturistas da Emissora é feito pelo telefone (21) 3131-1211, 
pelo fac-símile (21) 3131-1155 e pelo correio eletrônico invest@oi.net.br. 

Auditor Independente 
das Demonstrações 
Financeiras 
Consolidadas da 
Emissora para o 
exercício findo em 31 
de dezembro de 2009 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, localizada na Avenida 
Presidente Wilson, nº 231, 22º andar, 20030-021, na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, telefone (21) 3981-0500 e fac-símile (21) 3981-0600. 

Jornais nos quais 
divulga Informações 

DOERJ e jornal "Valor Econômico". 

Declarações, nos 
termos do artigo 56 da 
Instrução CVM 400 

As declarações da Emissora e do Coordenador Líder encontram-se no "Anexo 
D", nas páginas 265 a 270 deste Prospecto. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS COORDENADORES 
 
COORDENADOR LÍDER 
 
O Santander Brasil é controlado pelo Banco Santander S.A., instituição com sede na Espanha, o qual, em 
2007, participou do consórcio que fechou um importante negócio na história da indústria bancária do mundo 
ao adquirir 96,95% das ações do banco holandês ABN AMRO, por €71 bilhões.  
 
Fundado em 1857, o Banco Santander S.A. possui atualmente US$1,6 trilhão em ativos, administra quase 
US$1,8 trilhão em fundos, possui mais de 90 milhões de clientes, mais de 13.660 agências e está presente em 
40 países. Em 2008, o Banco Santander S.A. foi considerado o melhor banco do Mundo, e o melhor banco da 
América Latina, segundo a revista Euromoney – Awards of Excellence (prêmio de excelência), e, em 2009, 
foi considerado o melhor banco do mundo e o melhor banco da Europa Ocidental, segundo a revista The 
Banker. Atualmente, o Banco Santander S.A. desenvolve uma importante atividade de negócios na Europa, 
região em que alcançou uma presença destacada no Reino Unido, por meio do Abbey National Bank Plc, 
assim como em Portugal.  
 
Em 2009, o Banco Santander S.A. registrou lucro líquido de mais de €12,4 bilhões. A América Latina representa 
36,0% dos resultados do Santander no mundo. Em 2009, a América Latina foi responsável por um lucro líquido 
de mais de €3,2 bilhões. 
 
Em 1957, o grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional celebrado 
com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio S.A., em 1998 
adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo sua subsidiária, o 
Banco Bozano, Simonsen S.A.), e em 2000 adquiriu o Banespa.  
 
Com a compra do Banco Real, realizada em 24 de julho de 2007, e a posterior incorporação de suas ações em 29 
de agosto de 2008, o Santander Brasil consolidou-se como o terceiro maior banco privado do País em 2008, e 
continuou a ocupar esta posição em 2009, pelo ranking por ativo total do Banco Central do Brasil. O Santander 
Brasil tem presença ativa em todos os segmentos do mercado financeiro, com uma completa gama de produtos e 
serviços em diferentes segmentos de clientes - pessoas físicas, pequenas e médias empresas, corporações, 
governos e instituições. A sua presença está estrategicamente concentrada nas regiões Sul e Sudeste, 
responsáveis pela maior fatia do PIB nacional. 
 
O Santander Brasil possui uma participação de mercado expressiva nessas regiões. Em 2009, o Santander 
Brasil possuía uma carteira de mais de 10,2 milhões de contas correntes de clientes ativos, 3.593 pontos de 
venda e 18.094 caixas eletrônicos, encerrando o ano de 2009 com um total de ativos de R$316,0 bilhões e 
patrimônio líquido de R$69,3 bilhões. 
 
O Santander Brasil possui uma participação de 20% dos resultados do grupo Santander no mundo e de 56% 
no resultado da América Latina. 
 
O Santander Brasil tem, consistentemente, ocupado posição de destaque no mercado de renda fixa local. No 
encerramento do ano de 2009, foi classificada como a quarta instituição tanto em termos de volume de 
originação quanto em número de operações de renda fixa da ANBIMA, tendo intermediado 31 operações que 
totalizaram R$3.002 milhões, equivalente a 6,2% do volume acumulado de originação no ano. 
 
Em 2006, o Santander Brasil estruturou e atuou como coordenador líder da maior operação da história do 
mercado de renda fixa brasileiro: a sétima emissão pública de debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, 
no valor de R$5,5 bilhões. Nos anos de 2007, 2008 e 2009, as seguintes operações mereceram destaque: (i) a 
sétima emissão pública de debêntures da Telemar Participações S.A., no montante total de R$250 milhões; 
(ii) a primeira emissão pública de debêntures da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., no montante 
total de R$200 milhões; (iii) a primeira emissão pública de debêntures da Klabin Segall S.A., no montante 
total de R$202,5 milhões; (iv) a terceira emissão pública de debêntures da Tractebel Energia S.A., no 
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montante total de R$600 milhões; (v) a terceira emissão pública de debêntures da Elektro Eletricidade e 
Serviços S.A., no montante total de R$300 milhões; (vi) a quinta emissão pública de debêntures da 
Companhia de Concessões Rodoviárias - CCR, no montante total de R$598 milhões; (vii) a segunda emissão 
pública de debêntures da Companhia Energética do Ceará - Coelce, no montante total de R$245 milhões; e 
(viii) a primeira emissão pública de debêntures da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., no montante de 
R$600 milhões. Em 2010, o Santander foi o coordenador líder da segunda emissão pública de debêntures da 
Brookfield Incorporações S.A., no montante total de R$366,1 milhões. 
 
No segmento de operações estruturadas, o Santander intermediou importantes operações do mercado em 2007 
e 2008, por meio de FIDCs e CRIs, quais sejam: (i) CRIs da primeira emissão da WT VRJ Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A., totalizando R$126,9 milhões; (ii) alienação de quotas subordinadas do FIDC 
Chemical, totalizando R$41,8 milhões; (iii) CRIs da 3ª série e 4ª série da primeira emissão da Rio Bravo 
Crédito Cia. de Secutitização, lastreados em créditos imobiliários devidos pela Petrobrás - Petróleo Brasileiro 
S.A., totalizando R$100,2 milhões e R$99,6 milhões, respectivamente; (iv) FIDC Chemical III, no montante 
de R$324 milhões, sendo este o primeiro do programa de securitização da Braskem S.A. a ser estruturado 
com quotas subordinadas mezanino. Em 2010, o Santander, como coordenador líder, finalizou a distribuição 
de 180.000 quotas seniores do FIDC Monsanto, totalizando o montante de R$180 milhões. 
 
BTG PACTUAL 
 
O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Em 2006, 
o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. associaram-se para criar o 
Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo BTG Investments, 
formando o BTG Pactual. O BTG Pactual tem como foco principal as áreas de pesquisa, finanças 
corporativas, mercado de capitais, fusões & aquisições, administração de patrimônio (wealth management), 
administração de recursos de terceiros (asset management) e vendas e negociação (sales & trading). No 
Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre e Recife. Possui, ainda, 
escritórios em Londres, Nova Iorque e Hong Kong. 
 
Na área de administração de fortunas (wealth management), o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de 
serviços personalizados, que variam desde administração de recursos de terceiros (asset management) a 
planejamento de corporate finance até art banking (consultoria em investimento em obras de arte). 
 
Na área de banco de investimentos (investment banking), o BTG Pactual presta serviços para diversos clientes 
em todo o mundo, incluindo empresas, governos, fundos de proteção (hedge funds), patrocinadores 
financeiros, empresas de investimentos em participações (private equity), bancos, corretoras e gestores de 
ativos. Oferece consultoria especializada, excelente execução, produtos inovadores e acesso abrangente aos 
mercados de capitais mundiais. Seu vasto conhecimento adquirido ao longo dos anos posicionaram o BTG 
Pactual na liderança entre as instituições de atuação nacional e global, mantendo posição de liderança no 
Brasil para renda variável, segundo classificação da ANBIMA de outubro de 2009. 
 
O BTG Pactual participa ativamente das atividades de coordenação e distribuição de emissões de dívidas e 
ações para empresas brasileiras nos mercados de capitais. A força da área de distribuição provém do amplo 
acesso e da prestação de serviços aos vários grupos de investidores locais e externos, de renda fixa ou 
dedicados a renda variável. A área de mercado de capitais do BTG Pactual assessora diversos clientes na 
captação de recursos no mercado local, através de operações de debêntures e notas promissórias. Entre as 
principais, destacam-se: emissão de debêntures da Telemar Norte Leste em que atuamos como um dos 
coordenadores em 2006, no valor de aproximadamente R$2,2 bilhões; emissão de debêntures do BNDESPAR 
em que atuamos como Coordenador Líder em 2007, no valor de R$1,35 bilhões; emissão de Notas 
Promissórias da Concessionária do Rodoanel Oeste, em que atuamos como Coordenador Líder em 2008, no 
valor de R$650 milhões e emissão de debêntures da Companhia de Concessões Rodoviárias, em que atuamos 
como Coordenador Líder em 2009, no valor de aproximadamente R$597 milhões. 
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Além disso, o BTG Pactual coordenou as emissões da Vale, no valor de R$5,5 bilhões e da Braskem S.A., no 
valor de R$300 milhões e atuou como coordenador líder das emissões; da Companhia Siderúrgica Nacional, 
no valor total de R$600 milhões; das Lojas Americanas S.A., no valor de R$200 milhões; da Lupatech S.A., 
no valor de R$227 milhões; da Camargo Corrêa Cimentos S.A., no valor de R$360 milhões; e da Vicunha 
Siderurgia S.A., no valor de R$1,2 bilhão. 
 
O BTG Pactual foi líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2007 pelo número de operações, e 
4º lugar em 2008, participando de um total de 86 operações no período, 13 a mais do que o segundo colocado, 
de acordo com a ANBIMA. O BTG Pactual foi também assessor financeiro exclusivo da Perdigão na sua 
fusão com a Sadia, criando uma das maiores empresas globais da indústria alimentícia.*  
 
O BTG Pactual foi eleito por três vezes "World’s Best Equity House" (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), 
além de "Equity House of the Year" (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina 
renderam o título de "Best Equity House Latin America" pelo sexto ano consecutivo (Euromoney de 2002 a 
2005 e 2007 a 2008). 
 
Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre investiu fortemente na sua equipe de 
análise de investimentos em ações (equity research), buscando os melhores profissionais do mercado para a 
atuação junto ao grupo de investidores. Seus investimentos na área renderam o título de "#1 Equity Research 
Team Latin America" de 2003 a 2007 (Institutional Investor). No entanto, sua experiência é demonstrada pela 
forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual é o primeiro colocado na classificação da Institutional Investor 
há sete anos consecutivos (de 2003 a 2009). 
 
Sua forte presença no mercado de capitais é comprovada pela extensa atuação em 2009, participando das 
ofertas subsequentes de ações de Brasil Foods, Natura, BrMalls, MRV Engenharia, Multiplan e PDG, bem 
como da abertura de capital da Visanet e da oferta secundária do Banco Santander. Esta presença foi 
alcançada em função do forte relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação constante e 
de acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato comprovado pela sua atuação em 
todas as operações de follow-on das empresas nas quais participou em sua abertura de capital.  
 
O BTG Pactual também oferece serviços de sales and trading (vendas e negociação) em renda fixa, ações e 
câmbio na América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Os especialistas em produtos, 
setores e países oferecem consultoria e execução de fusões e aquisições de primeira linha, e o departamento 
de pesquisa (research) na América Latina obteve o primeiro lugar nos últimos sete anos (Institutional Investor 
2002 – 2008). 
 
Na área de administração de recursos de terceiros (asset management), as estratégias de investimento são 
desenhadas para clientes institucionais, clientes private, empresas e parceiros de distribuição. 
 
* Fonte: Bloomberg em 22 de setembro de 2009. 
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IDENTIFICAÇÃO DE ADMINISTRADORES, CONSULTORES E AUDITORES 
 

EMISSORA 

Telemar Norte Leste S.A. 
Rua General Polidoro, nº 99, 5º andar 
22280-004, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Tarso Rebello Dias 
Tel.: (21) 3131-1276 – Fax: (21) 3131-1383 
e-mail: tarso@oi.net.br 
Internet: www.oi.com.br 
 
COORDENADOR LÍDER 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Juscelino Kubitschek, n° 2.235, 27o andar 
04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Ricardo Leoni 
Tel.: (11) 3012-7195 – Fax: (11) 3012-7195 
e-mail: ricardoc@santander.com.br 
Internet: www.santander.com.br/prospectos 
 
COORDENADOR 

Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar 
04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Daniel Vaz 
Tel.: (11) 3383-2576 – Fax: (11) 3383-2474 
e-mail: daniel.vaz@btgpactual.com 
Internet: www.btgpactual.com.br 

 
CONSULTORES LEGAIS 

Consultores Legais da Emissora 

Souza, Cescon, Barrieu & Flesch – Advogados 
Praia de Botafogo, nº 228, conj. 1101 
22250-040, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Maurício Teixeira dos Santos 
Tel.: (21) 2196-9200 – Fax: (21) 2551-5898 
e-mail: msantos@scbf.com.br 
Internet: www.scbf.com.br 

 
Consultores Legais dos Coordenadores 

Pinheiro Guimarães – Advogados 
Av. Rio Branco, nº 181, 27º andar 
20040-918, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Pedro Barretto Vasconcellos 
Tel.: (21) 4501-5000 – Fax: (21) 4501-5025 
e-mail: pvasconcellos@pinheiroguimaraes.com.br 
Internet: www.pinheiroguimaraes.com.br 



 

27 

 
AGENTE FIDUCIÁRIO 

GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda. 
Avenida Ayrton Senna, nº 3.000 – bloco 1 – grupo 317 
22775-003, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Juarez Dias Costa 
Tel.: (21) 2490-4305– Fax: (21) 2490-3062 
e-mail: gdc@gdcdtvm.com.br 
Internet: www.gdcdtvm.com.br 

 
INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA 

Itaú Corretora de Valores S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. João Paulo Euvaldo 
Tel.: (11) 5029-1963– Fax: (11) 5029-1394 
e-mail: joão.euvaldo@itau-unibanco.com.br 
Internet: www.itau.com.br 

 
AUDITORES INDEPENDENTES 

Auditores das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora para o exercício social findo em 
31 de dezembro de 2009 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Avenida Presidente Wilson, nº 231, 22º andar 
20030-021, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Marco A. Brandão Simurro 
Tel.: (21) 3981-0500 – Fax: (21) 3981-0600 
e-mail: mbrandao@deloitte.com 
Internet: www.deloitte.com.br 

 
Auditores das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2008 e 2007 

BDO Trevisan Auditores Independentes 
Rua Sete de Setembro, nº 71, 15º andar 
20050-005, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. José Luiz de Souza Gurgel 
Tel.: (21) 3534-7500 – Fax: (21) 2221-1395 
e-mail: gurgel@bdobrazil.com.br 
Internet: www.bdobrazil.com.br 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Maiores informações sobre a distribuição pública das Debêntures poderão ser obtidas com o Coordenador Líder 
ou na CVM, em sua página na rede mundial de computadores (www.cvm.gov.br) e nos endereços abaixo: 

Comissão de Valores Mobiliários 
Rua Sete de Setembro, nº 111 – 5º andar 

Rio de Janeiro, RJ 

Comissão de Valores Mobiliários 
Rua Cincinato Braga, nº 340 – 2º, 3º e 4º andares 

São Paulo, SP 

Esclarecimentos junto ao Coordenador Líder deverão ser obtidos por meio da pessoa indicada nesta seção, no 
item "Coordenador Líder" na página 26 deste Prospecto. 

 
DECLARAÇÕES DA EMISSORA E DO COORDENADOR LÍDER 

As declarações da Emissora e do Coordenador Líder encontram-se no Anexo D, nas páginas 265 a 270 deste 
Prospecto. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA 
 
COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da Emissora é de R$7.440.945.544,43, tendo sido integralizado R$7.434.428.967,77, dividido 
em 238.614.355 ações, sendo 107.063.093 ações ordinárias, 130.487.295 ações preferenciais Classe "A" e 
1.063.967 ações preferenciais Classe "B", todas nominativas e sem valor nominal. 
 
ACIONISTAS DA EMISSORA 

Abaixo é apresentada tabela contendo a posição acionária dos acionistas da Emissora em 31 de dezembro de 2009: 
 

Acionista 
Ações 

Ordinárias 
% Part 

Ações 
Preferenciais 

% Part 
Ações 
Totais 

% Part 
% 

Acum 

Tele Norte Leste Participações S.A. 104.227.873 97,35 91.250.247 69,36 195.478.120 81,92 81,92 

Telemar Participações S.A. 0 0,00 13.079.176 9,94 13.079.176 5,48 87,40 

–Ações em Tesouraria 0 0,00 223.500 0,17 223.500 0,09 87,50 

Subtotal 104.227.873 97,35 104.552.923 79,48 208.780.796 87,50  

Outros 2.835.220 2,65 26.998.339 20,52 29.833.559 12,50 100,0 

Total 107.063.093 100 131.551.262 100 238.614.355 100  

 
O detalhamento preciso da cadeia de controle da Emissora, até o nível de pessoa física, quando for o caso, 
encontra-se disponível aos potenciais investidores nas informações constantes do item "15.1 - Identificação do 
acionista ou grupo de acionistas controladores" do Formulário de Referência da Companhia. 
 
APROVAÇÃO DA OFERTA 

A emissão das Debêntures e a Oferta são realizadas com base nas deliberações (i) das assembleias gerais 
extraordinárias de acionistas da Emissora realizadas em 30 de novembro de 2009 e 9 de março de 2010, pelas 
quais foi aprovada a quinta emissão de Debêntures pela Emissora, sendo a terceira emissão pública, cujas atas 
foram arquivadas na JUCERJA em 2 de dezembro de 2009 e 11 de março de 2010, sob os números 
00001978491 e 00002006928, respectivamente, e publicadas no DOERJ e no jornal "Valor Econômico" nos 
dias 10 de dezembro de 2009 e 19 de março de 2010, respectivamente; e (ii) da reunião do conselho de 
administração da Emissora realizada em 11 de março de 2010, cuja ata foi registrada na JUCERJA em 18 de 
março de 2010, sob o número 00002009212 e publicada no DOERJ e no jornal "Valor Econômico" em 19 de 
março de 2010. 
 
As referidas assembleias gerais ainda delegaram poderes ao conselho de administração da Emissora para 
deliberar sobre determinadas condições da referida emissão de debêntures, nos termos no art. 59, §1º da Lei 
das Sociedades por Ações, inclusive, para modificar as deliberações tomadas pela referida assembleia, 
incluindo o cancelamento das Debêntures que não vierem a ser subscritas e/ou que forem adquiridas pela 
Companhia e/ou que não forem colocadas. 
 
Adicionalmente, referidas assembleias gerais extraordinária delegaram à diretoria da Companhia os poderes 
para (i) a realização de todos os atos necessários para a contratação da referida Oferta, incluindo, mas não se 
limitando à realização de atos societários e à aprovação da quantidade e da taxa final da remuneração efetiva 
das Debêntures dentro dos limites ora aprovados e com base no resultado final do Procedimento de 
Bookbuilding, (ii) a assinatura de todo e qualquer documento que se faça necessário, inclusive objetivando o 
cancelamento de eventual saldo de debêntures anterior a presente emissão, e (iii) a outorga aos Coordenadores 
para opção de distribuição de debêntures suplementares, de que trata o artigo 24 da Instrução CVM 400. 
 
CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 
Colocação 
 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública sob os regimes de garantia firme e melhores esforços de 
colocação, com intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários. Para informações sobre o plano da Oferta, vide seção "Informações Relativas à Oferta – Plano da 
Oferta", na página 46 deste Prospecto. 
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Prazo de Subscrição 
 
Para as Debêntures Sujeitas ao Regime de Garantia Firme de Colocação. Respeitadas (i) a concessão do 
registro da Oferta pela CVM; (ii) a publicação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo aos investidores, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, em até 3 dias úteis contados da 
data da publicação do Anúncio de Início, a qual deverá ser feita em até 2 dias úteis contados da concessão do 
registro da Oferta pela CVM, observado o disposto no item "Garantia Firme", da seção "Informações 
Relativas à Oferta – Contrato de Distribuição", na página 45 deste Prospecto. 
 
Para as Debêntures Sujeitas ao Regime de Melhores Esforços de Colocação. Respeitadas (i) a concessão do 
registro da Oferta pela CVM; (ii) a publicação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo aos investidores, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, em até 6 meses contados da 
data da publicação do Anúncio de Início, observado o disposto no item "Melhores Esforços", da seção 
"Informações Relativas à Oferta – Contrato de Distribuição", na página 45 deste Prospecto. 
 
Forma de Subscrição 
 
As Debêntures serão subscritas por meio do SDT. 
 
Forma e Preço de Integralização 
 
As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato da subscrição ("Data de Integralização") e em moeda corrente 
nacional, sendo que: (a) as Debêntures da Primeira Série serão integralizadas pelo Valor Nominal, acrescido da 
Remuneração da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de Integralização; 
e (b) as Debêntures da Segunda Série serão integralizadas pelo Valor Nominal, acrescido da Remuneração da 
Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de Integralização. 
 
Negociação 
 
As Debêntures serão registradas para negociação no mercado secundário por meio do SND e do 
BOVESPAFIX. 
 
CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 
 
Número da Emissão 
 
As Debêntures representam a quinta emissão de debêntures da Companhia, sendo a terceira emissão pública. 
 
Valor Total da Emissão 
 
O valor total da Oferta será de até R$2.250.000.000,00 na Data de Emissão, sem considerar as Debêntures 
Suplementares (conforme definido abaixo) e as Debêntures Adicionais (conforme definido abaixo), sendo 
que, caso seja exercida a opção de emissão de Debêntures Suplementares e/ou de Debêntures Adicionais, será 
observado o limite previsto pela Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 30 de novembro 
de 2009, que determinou o valor máximo de R$3.000.000.000,00 para presente Oferta, bem como respeitará o 
limite do artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Quantidade 
 
Serão emitidas 225.000 Debêntures, sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais, 
observado o disposto no item "Séries" abaixo. 
 
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400 e respeitado o limite no último parágrafo deste item, a 
quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais) poderá ser 
acrescida em até 15%, ou seja, em até 33.750 Debêntures Suplementares, nas mesmas condições e preço das 
Debêntures inicialmente ofertadas, destinadas a atender excesso de demanda que eventualmente seja 
constatado no decorrer da Oferta, conforme opção desde já outorgada pela Companhia aos Coordenadores no 
Contrato de Distribuição para ofertar estas Debêntures Suplementares, sendo que a opção somente poderá ser 
exercida pelos Coordenadores em comum acordo com a Companhia até a data de conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding. Mediante acordo entre os Coordenadores e a Companhia, conforme verificado pelo 
Procedimento de Bookbuilding, as Debêntures Suplementares poderão ser Debêntures da Primeira Série e/ou 
Debêntures da Segunda Série, sendo certo que a eventual colocação das Debêntures Suplementares será 
realizada sob o regime de melhores esforços. 
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Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400 e respeitado o disposto do limite no parágrafo 
abaixo, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Suplementares) 
poderá ser acrescida em até 20%, ou seja, em até 45.000 Debêntures Adicionais, nas mesmas condições e 
preço das Debêntures inicialmente ofertadas, que somente poderão ser emitidas pela Companhia em comum 
acordo com os Coordenadores até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Mediante acordo 
entre os Coordenadores e a Companhia, conforme verificado pelo Procedimento de Bookbuilding, as 
Debêntures Adicionais poderão ser Debêntures da Primeira Série e/ou Debêntures da Segunda Série, sendo 
certo que a eventual colocação das Debêntures Adicionais será realizada sob o regime de melhores esforços. 
 
A quantidade total de Debêntures Suplementares e Debêntures Adicionais emitidas por força dos parágrafos 
acima não poderá ultrapassar o capital social da Companhia, respeitando o limite do artigo 60 da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como observará o limite previsto pela Assembleia Geral Extraordinária da 
Emissora, realizada em 30 de novembro de 2009, que determinou o valor máximo de R$3.000.000.000,00 
para presente Oferta, ou seja, até 300.000 Debêntures. 
 
Valor Nominal 
 
As Debêntures terão Valor Nominal de R$10.000,00, na Data de Emissão. 
 
Séries 
 
A emissão será realizada em 2 séries, sendo que a quantidade de Debêntures por série será definida conforme 
o Procedimento de Bookbuilding, observado que o somatório das Debêntures da Primeira Série e das 
Debêntures da Segunda Série não poderá exceder R$2.250.000.000,00, na Data de Emissão, e nem 225.000 
Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), sendo que: (i) a 
primeira série será composta por um máximo de 205.000 Debêntures (sem considerar as Debêntures 
Suplementares e as Debêntures Adicionais) ("Debêntures da Primeira Série"); e (ii) a segunda série será 
composta por um mínimo de 20.000 Debêntures ("Debêntures da Segunda Série"). 
 
A Companhia não poderá colocar as Debêntures da Segunda Série antes de colocadas todas as Debêntures da 
Primeira Série ou cancelado o saldo não colocado, conforme previsto no artigo 59, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 
 
Forma 
 
As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. 
 
Conversibilidade 
 
As Debêntures não serão conversíveis em ações. 
 
Espécie e Limites de Emissão 
 
As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, ou 
seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como não será 
segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade 
de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures. 
 
Tendo em vista que, na data de assinatura da Escritura de Emissão, o capital social integralizado da Companhia é 
de R$7.434.428.967,77, e que as Debêntures, somadas ao saldo devedor das debêntures da primeira, da segunda 
e da quarta emissões da Companhia, totalizavam, em 31 de dezembro de 2009, R$7.280.489.840,07, o limite de 
emissão previsto no artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações está atendido. Não são incluídas no cômputo do 
limite de emissão previsto no artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações as debêntures da terceira emissão da 
Companhia por serem tais valores mobiliários da espécie subordinada. O parágrafo 4o do artigo 60 da Lei das 
Sociedades por Ações dispõe que "os limites previstos neste artigo não se aplicam à emissão de debêntures 
subordinadas." Segundo a Exposição de Motivos da Lei das Sociedades por Ações, "as debêntures subordinadas 
não estão limites porque preferem apenas aos acionistas (art. 60, §4º)". Por esta razão, o saldo devedor das 
debêntures subordinadas não deve ser incluído no cômputo desse limite de emissão. 
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Em 17 de dezembro de 2009, o Conselho de Administração da Emissora, no âmbito da sua competência 
estipulada nos artigos 7º, caput, e 22, inciso XVI, do Estatuto Social da Emissora, aprovou proposta de 
aumento do capital social da Emissora no valor de até R$500.000.000,00 mediante a capitalização de parte da 
reserva de capital da Emissora, nos termos do artigo 200, inciso IV, da Lei das Sociedades por Ações, sem a 
emissão de novas ações, conforme permitido pelo artigo 169, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 
O valor final desse aumento, observado esse limite de R$500,0 milhões, será aquele apurado imediatamente 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, considerando a demanda pelas Debêntures, para que a 
Emissora observe os limites do artigo 60 da Lei das Sociedades por ações, conforme ratificado pelo Conselho 
de Administração da Emissora. 
 
Data de Emissão 
 
Para todos os efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 15 de abril de 2010. 
 
Prazo e Data de Vencimento 
 
O prazo das Debêntures da Primeira Série será de 4 anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 15 de abril de 2014; e das Debêntures da Segunda Série será de 10 anos contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de abril de 2020. 
 
Pagamento do Valor Nominal 
 
O Valor Nominal das Debêntures será pago em uma única parcela nas respectivas Datas de Vencimento. 
 
Remuneração 
 
As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série serão remuneradas de acordo com o 
disposto a seguir. 
 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série. A remuneração das Debêntures da Primeira Série será a seguinte: 
 
(i) atualização monetária: o Valor Nominal das Debêntures da Primeira Série não será atualizado; e 
 
(ii) juros remuneratórios: sobre o Valor Nominal das Debêntures da Primeira Série incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, extragrupo, na forma percentual, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, 
no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) ("Taxa DI"), 
capitalizada de um spread ou sobretaxa, a ser definido de acordo com Procedimento de Bookbuilding, e, em 
qualquer caso, referido spread ou sobretaxa limitado a 1,20% ao ano, base 252 dias úteis, incidentes sobre o 
Valor Nominal das Debêntures da Primeira Série, desde a Data de Emissão até a respectiva data de 
pagamento das Debêntures da Primeira Série ("Sobretaxa da Primeira Série", e, em conjunto com a Taxa DI, 
"Remuneração da Primeira Série"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias 
úteis decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal das Debêntures da Primeira Série desde a Data de 
Emissão ou a data de vencimento do Período de Capitalização (conforme definido abaixo) anterior, conforme 
o caso, até a data de seu efetivo pagamento. A Remuneração da Primeira Série será paga semestralmente a 
partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2010 e, o último, na Data de 
Vencimento da Primeira Série. Farão jus à Remuneração da Primeira Série os titulares das Debêntures da 
Primeira Série ao final do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. A Remuneração da 
Primeira Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros-1) onde, 

J = valor da Remuneração da Primeira Série devida ao final de cada Período de Capitalização (conforme 
definido abaixo), calculado com 6 casas decimais sem arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal das Debêntures da Primeira Série informado/calculado com 6 casas decimais, sem 
arredondamento; 
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FatorJuros = fator de juros, calculado com 9 casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a 
seguinte fórmula: 

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) onde, 

FatorDI = produtório das Taxas DIk, da Data de Emissão ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, 
calculado com 8 casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até nDI. 
 
nDI = número total de Taxas DI, consideradas na apuração do "FatorDI", sendo "nDI" um número inteiro; e 
 
TDIk = Taxa DIk, expressa ao dia, calculado com 8 casas decimais com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 
 

DIk = Taxa DI de ordem k, expressa na forma percentual, divulgada pela CETIP, válida por 1 dia útil 
(overnight), utilizada com 2 casas decimais; 
FatorSpread = sobretaxa de juros fixos calculada com 9 casas decimais, com arredondamento, calculado 
conforme fórmula abaixo: 

 
 

 
spread = Spread ou Sobretaxa da Primeira Série, a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, expressa 
na forma percentual, informada com 4 casas decimais; e 
 
DP = número de dias úteis entre a Data de Emissão ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da 
Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, e a data atual, sendo "DP" um número inteiro. 
 
Observações: 

 
(a) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário 
acumulado, trunca-se o resultado com 16 casas decimais, sem arredondamento, aplicando-se o 
próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; e 
 
(c) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 
pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma. 

 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série. A remuneração das Debêntures da Segunda Série será a seguinte: 
 
(i) atualização monetária: o Valor Nominal das Debêntures da Segunda Série será atualizado, a partir da 
Data de Emissão, pela variação do IPCA ("Atualização da Segunda Série"), sendo o produto da Atualização 
da Segunda Série automaticamente incorporado ao Valor Nominal das Debêntures da Segunda Série. O Valor 
Nominal das Debêntures da Segunda Série acrescido da Atualização da Segunda Série será integralmente 
pago na Data de Vencimento da Segunda Série. O Valor Nominal das Debêntures da Segunda Série 
atualizado pela Atualização da Segunda Série será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 
 

VNa = VNe x C onde, 
 

VNa = Valor Nominal das Debêntures da Segunda Série, atualizado, calculado com 6 casas decimais, sem 
arredondamento; 
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VNe = Valor Nominal das Debêntures da Segunda Série informado/calculado com 6 casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 casas decimais, sem arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 
 
 
 
 
 
n = número total de índices considerados na Atualização da Segunda Série, sendo "n" um número inteiro; 
 
NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em data 
anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures da Segunda Série; após a data de aniversário 
respectiva, o "NIk" corresponderá ao valor do número índice do IPCA do mês de atualização; 
 
NIk-1= valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês "k"; 
 
dup = número de dias úteis entre a última data de aniversário das Debêntures da Segunda Série e a data de 
cálculo, limitado ao "dut", sendo "dup" um número inteiro; e 
 
dut = número de dias úteis contidos entre a última e próxima data de aniversário das Debêntures da Segunda 
Série, sendo "dut" um número inteiro. 
 
Observações: 
 

(a) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas 
decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

 
(b) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor; 

 
(c) Considera-se como "data de aniversário" todo dia 15 de cada mês, e caso referida data não 
seja dia útil, o primeiro dia útil subsequente. Considera-se como mês de atualização, o período 
mensal compreendido entre duas Datas de Aniversários consecutivas; 

 
(d) O fator resultante da expressão [NI(k) /NI(k-1)]dup/dut é considerado com 8 casas decimais, 
sem arredondamento; e 

 
(e) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 casas decimais, sem arredondamento. 

 
(ii) juros remuneratórios: sobre o saldo do Valor Nominal das Debêntures da Segunda Série atualizado pela 
Atualização da Segunda Série, incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, a 
ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a 1,50% ao ano, acrescida 
à média aritmética das taxas anuais indicativas divulgadas pela ANDIMA para as Notas do Tesouro Nacional, série B 
(NTN-B), com vencimento em 2020, média aritmética essa a ser apurada no dia útil imediatamente anterior à 
realização do Procedimento de Bookbuilding ("Sobretaxa da Segunda Série", e, em conjunto com a Atualização da 
Segunda Série, "Remuneração da Segunda Série" e a Remuneração da Segunda Série em conjunto com a 
Remuneração da Primeira Série, "Remuneração"), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por dias úteis decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal das Debêntures da Segunda Série atualizado pela 
Atualização da Segunda Série, desde a Data de Emissão ou a data de vencimento do Período de Capitalização 
(conforme definido abaixo) anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. A Sobretaxa da Segunda 
Série será paga anualmente a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 2011 e, o 
último, na Data de Vencimento da Segunda Série. Farão jus à Sobretaxa da Segunda Série os Debenturistas da 
Segunda Série ao final do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. A Sobretaxa da Segunda 
Série será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 
 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} onde, 
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J = valor da Sobretaxa da Segunda Série devida no final de cada Período de Capitalização (conforme definido 
abaixo), calculado com 6 casas decimais sem arredondamento; 
 
VNa = Valor Nominal atualizado das Debêntures da Segunda Série, calculado com 6 casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
FatorJuros = fator de juros fixos, calculado com 9 casas decimais, com arredondamento, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

 
 
spread = taxa utilizada para cálculo da Sobretaxa da Segunda Série, a ser definida no Procedimento de 
Bookbuilding, expressa em forma percentual, informada com 4 casas decimais, acrescida da média aritmética 
das taxas anuais indicativas divulgadas pela ANDIMA para as NTN-B, com vencimento em 2020; 
 
DP = número de dias úteis entre a Data de Emissão ou a Data de Pagamento da Sobretaxa da Segunda Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data atual, sendo "DP" um número inteiro. 
 
Período de Capitalização 
 
Define-se "Período de Capitalização" o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, inclusive, no 
caso do primeiro Período de Capitalização, ou na data prevista do pagamento dos juros remuneratórios 
imediatamente anterior, inclusive, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data prevista 
para o pagamento dos juros remuneratórios, exclusive, correspondente ao período. Cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade. O valor da Remuneração será agregado ao saldo 
do Valor Nominal das Debêntures para efeito de apuração do saldo devedor das Debêntures. O pagamento dos 
juros remuneratórios será exigível somente no final de cada Período de Capitalização, sem prejuízo dos 
demais vencimentos previstos na Escritura de Emissão. 
 
Indisponibilidade Temporária da Taxa DI ou do IPCA 
 
Observado o disposto no item abaixo, no caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI ou do IPCA 
quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, será utilizada, em 
sua substituição, para apuração de "TDIk", no caso da Taxa DI, ou do fator "C", no caso do IPCA, a última 
Taxa DI ou a última variação do IPCA, divulgados oficialmente, conforme o caso, até a data do cálculo, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Companhia, 
quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI ou do IPCA respectivo. 
 
Indisponibilidade da Taxa DI ou do IPCA 
 
Em caso de ausência da apuração e/ou divulgação da Taxa DI ou do IPCA por mais de 10 dias consecutivos 
da data esperada para a sua divulgação ou, imediatamente, em caso de extinção da Taxa DI ou do IPCA ou de 
impossibilidade de aplicação da Taxa DI ou do IPCA por imposição legal ou determinação judicial, o Agente 
Fiduciário deverá, no prazo de até 2 dias úteis contados da data de término do prazo de qualquer um dos 
eventos previstos no início desta Cláusula, convocar assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série ou 
de Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, para deliberar, de comum acordo com a Companhia, e 
observada a Decisão Conjunta BACEN/CVM n.º 13, de 14 de março de 2003, e/ou regulamentação aplicável, 
o novo parâmetro de remuneração das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração da 
Primeira Série ou da Remuneração da Segunda Série, conforme o caso ("Remuneração Substitutiva"). Até o 
momento da definição da Remuneração Substitutiva ou do resgate das Debêntures, conforme disposto abaixo, 
conforme o caso, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, 
será utilizada para apuração de "TDIk", no caso da Taxa DI, ou do fator "C", no caso do IPCA, a última Taxa 
DI ou a última variação do IPCA divulgados oficialmente, conforme o caso. Caso Debenturistas da Primeira 
Série ou Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, reunidos em assembleia geral, representando, no 
mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série ou, no mínimo, 75% das Debêntures da Segunda Série, 
conforme o caso, em circulação, não aprovem a Remuneração Substitutiva proposta pela Companhia, a 
Companhia deverá resgatar e, consequentemente, cancelar, a totalidade das Debêntures da Primeira Série ou 
das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, em circulação, no prazo de até 30 dias contados da data 
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de encerramento da assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série ou de Debenturistas da Segunda 
Série, conforme o caso, a que se refere este item, pelo saldo do Valor Nominal, acrescido da Remuneração 
devida, apurada conforme o item Remuneração das Debêntures da Primeira Série acima ou o item 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série acima, conforme o caso, calculada pro rata temporis, até a 
data do seu efetivo pagamento, utilizando-se, para apuração de "TDIk", no caso da Taxa DI, ou do fator "C", 
no caso do IPCA, a última Taxa DI ou a última variação do IPCA divulgados oficialmente, conforme o caso, 
sendo que o resgate a que se refere este inciso não será acrescido de prêmio ou penalidade de qualquer 
natureza. 
 
Os investidores devem ler a seção "Fatores de Risco – Riscos Relacionados às Debêntures – As Debêntures 
poderão ser objeto de resgate antecipado, a exclusivo critério da Emissora ou na hipótese da Indisponibilidade 
da Taxa DI ou do IPCA", na página 54 deste Prospecto. 
 
Repactuação 
 
Não haverá repactuação programada. 
 
Resgate Antecipado Facultativo 
 
Para as Debêntures da Primeira Série. A partir de 30 de março de 2013, exclusive, as Debêntures da Primeira 
Série poderão ser resgatadas antecipadamente pela Emissora, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério 
("Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Primeira Série"), mediante o pagamento do seu Valor 
Nominal, acrescido de: (i) Remuneração, calculada desde a Data de Emissão ou a data de pagamento da 
Remuneração da Primeira Série imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento e (ii) um prêmio 
incidente sobre o saldo devedor atualizado das Debêntures da Primeira Série, obtido conforme fórmula abaixo. 
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P = 0,50% ; 
 
DU = número de dias úteis contados a partir da data do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da 
Primeira Série até a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série; e 
 
P.U = Valor Nominal das Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração da Primeira Série, 
calculada pro rata temporis, desde a data de pagamento da Remuneração da Primeira Série imediatamente 
anterior ou desde a Data de Emissão, o que ocorreu por último, até a data do Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures da Primeira Série. 
 
Para as Debêntures da Segunda Série. A partir de 14 de abril de 2015, exclusive, as Debêntures da Segunda 
Série poderão ser resgatas antecipadamente pela Emissora, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério 
("Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série" e, em conjunto com Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures da Primeira Série, "Resgate Antecipado Facultativo"). O preço de resgate 
equivalerá ao maior dos critérios mencionados nos itens (a) e (b) abaixo e será acrescido da Remuneração da 
Segunda Série aplicável acumulada, pro rata temporis, desde a Data de Emissão, ou da data de pagamento da 
Remuneração da Segunda Série imediatamente anterior, até a data de seu efetivo pagamento. 
 
Critérios: 
 

(a) Valor Nominal atualizado; 
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(b) A soma do Valor Nominal atualizado e Remuneração da Segunda Série devido por força de cada 
Debênture da Segunda Série não pagos, desde a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures da Segunda Série até a Data de Vencimento da Segunda Série, trazidos a valor presente até a 
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série utilizando-se uma taxa 
percentual ao ano ("Taxa de Desconto"), base 252 dias úteis, que corresponderá a soma (i) da taxa 
percentual ao ano, base 252 dias úteis, da Nota do Tesouro Nacional - Série B (NTN-B), número de 
registro ISIN BRSTNCNTB3A0 e vencimento em 15 de agosto de 2020; e (ii) de um spread ou 
sobretaxa de 0,50% ao ano, base 252 dias úteis, conforme formula abaixo. 
 

 
 

 
 

 
taxarecompra = a menor taxa da NTN-B 2020, entre: (a) a taxa da média aritmética das taxas anuais indicativas 
divulgadas pela ANDIMA para as NTN-B 2020 apurada no dia útil imediatamente anterior ao dia do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série; ou (b) taxa média de referência praticada por pelo 
menos 3 instituições financeiras de primeira linha apurada no dia útil imediatamente anterior ao dia do 
Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda Série, sendo a menor taxa observada acrescida de 
um spread ou sobretaxa de 0,50% ao ano; 
 
VNA = Valor Nominal atualizado; 
 
taxaaa = taxa a ser definida no Procedimento de Bookbuilding – base anual. 
 
dun = número de dias úteis entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda 
Série e a Data de Vencimento da Segunda Série; 
 
dui = número de dias úteis entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda 
Série e data de cada pagamento da Remuneração da Segunda Série e de principal das Debêntures da Segunda 
Série (i), quando aplicável; e 
 
n = número de pagamentos da Remuneração da Segunda Série e de principal das Debêntures da Segunda 
Série, quando aplicável, do momento do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures da Segunda 
Série até a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série. 
 
Caso a NTN-B citada acima deixe de existir ou tenha seu vencimento verificado anteriormente ao resgate 
antecipado em questão, a mesma será substituída por outra NTN-B que tiver o prazo de vencimento mais 
próximo ao prazo remanescente para o vencimento das Debêntures da Segunda Série. 
 
O Resgate Antecipado Facultativo somente poderá ocorrer, observado o disposto nos itens "Para as 
Debêntures da Primeira Série" e "Para as Debêntures da Segunda Série" acima, mediante publicação de 
comunicação dirigida aos Debenturistas da Primeira Série ou aos Debenturistas da Segunda Série, conforme o 
caso, a ser amplamente divulgada ("Comunicação de Resgate"), com antecedência mínima de 15 dias da data 
do efetivo Resgate Antecipado a ser implementado pela Emissora ("Data de Resgate Antecipado"). A Data de 
Resgate Antecipado deverá, obrigatoriamente, ser um dia útil. Todas as Debêntures que vierem a ser 
resgatadas serão liquidadas na mesma data. 
 
Na Comunicação de Resgate deverá constar: (i) a Data de Resgate Antecipado; (ii) se o Resgate Antecipado 
Facultativo será total ou parcial; (iii) a menção de que o valor correspondente ao pagamento do Valor Nominal das 
Debêntures será acrescido (a) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior até a Data de Resgate Antecipado ("Valor de Resgate"), e (b) 
de prêmio de resgate, conforme aplicável, a ser calculado de acordo com as fórmulas constantes nos itens "Para as 
Debêntures da Primeira Série" e "Para as Debêntures da Segunda Série" acima; e (iv) quaisquer outras 
informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo. 
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No caso de Resgate Antecipado Facultativo parcial, aplicar-se-á o disposto no parágrafo primeiro do artigo 55 
da Lei das Sociedades por Ações, sendo que o Agente Fiduciário deverá convocar assembleia geral de 
Debenturistas da Primeira Série e/ou assembleia geral de Debenturistas da Segunda Série (conforme o 
Resgate Antecipado Facultativo seja referente às Debêntures da Primeira Série e/ou às Debêntures da 
Segunda Série), para fins de deliberar os critérios do sorteio, observado, para tanto, o disposto nos dois 
parágrafos seguintes. 
 
No caso do Resgate Antecipado Facultativo parcial mencionado no parágrafo acima, tal Resgate Antecipado 
Facultativo deverá ser realizado para as Debêntures da Primeira Série e/ou para as Debêntures da Segunda 
Série, conforme o caso, registradas no SND e/ou no BOVESPAFIX, conforme o caso, de acordo com os 
procedimentos adotados pela CETIP e pela BM&FBOVESPA, respectivamente, por meio de "operação de 
compra e venda definitiva no mercado secundário", sendo que todas as etapas desse processo, tais como 
habilitação dos Debenturistas da Primeira Série e/ou dos Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, 
qualificação, sorteio, apuração, definição do rateio e de validação das quantidades de Debêntures da Primeira 
Série e/ou de Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, a serem resgatadas por Debenturistas da 
Primeira Série e/ou Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, serão realizadas fora do âmbito da 
CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso. Caso a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA, conforme o 
caso, venham a implementar outra funcionalidade para operacionalizar o evento parcial, não haverá a 
necessidade de ajuste na Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade. 
 
Caso, por qualquer razão (i) não haja a realização da(s) assembleia(s) geral(is), conforme previsto acima, em 
até 2 dias úteis antes da Data de Resgate Antecipado, ou (ii) ainda que havendo a(s) assembleia(s) geral(is), 
não haja acordo sobre os critérios para realização do sorteio no caso de Resgate Antecipado Facultativo 
parcial entre os Debenturistas da Primeira Série e/ou os Debenturistas da Segunda Série reunidos em 
assembleia(s) geral(is), conforme previsto acima, o sorteio relativo ao Resgate Antecipado Facultativo parcial 
ocorrerá com relação à totalidade dos Debenturistas da Primeira Série e/ou dos Debenturistas da Segunda 
Série, conforme o caso, detentores de Debêntures em Circulação. 
 
A CETIP e a BM&FBovespa deverão ser notificadas pela Emissora sobre o respectivo Resgate Antecipado 
Facultativo com antecedência mínima de 2 dias úteis da respectiva Data de Resgate Antecipado. 
 
As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto neste item, serão obrigatoriamente canceladas. 
 
Os investidores devem ler a seção "Fatores de Risco – Riscos Relacionados às Debêntures – As Debêntures 
poderão ser objeto de resgate antecipado a exclusivo critério da Emissora ou na hipótese da Indisponibilidade da 
Taxa DI ou do IPCA", na página 54 deste Prospecto. 
 
Aquisição Facultativa 
 
A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação por preço não superior ao Valor 
Nominal, acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a 
data do seu efetivo pagamento, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por 
Ações. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, 
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, 
farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures em circulação. 
 
Encargos Moratórios 
 
Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido relativamente a qualquer obrigação 
decorrente da Escritura de Emissão, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, (i) multa moratória de 2,0%; e 
(ii) juros de mora de 1,0% ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento ("Encargos Moratórios"). 
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Decadência dos Direitos aos Acréscimos 
 
O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer obrigações 
pecuniárias nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso 
publicado nos termos da Escritura de Emissão não lhe dará o direito a qualquer acréscimo no período relativo 
ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou 
pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. 
 
Local de Pagamento 
 
Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia 
nos termos da Escritura de Emissão serão efetuados pela Companhia, por meio da CETIP ou da 
BM&FBovespa, conforme as Debêntures estejam custodiadas na CETIP ou na BM&FBovespa ou, ainda, por 
meio da Instituição Depositária para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas na CETIP 
ou na BM&FBovespa. 
 
Imunidade Tributária 
 
Caso qualquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar à Instituição 
Depositária, no prazo mínimo de 5 dias úteis anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos às 
Debêntures, toda a documentação comprobatória de tal imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o 
Debenturista não envie referida documentação, a Companhia fará as retenções dos tributos previstos em lei. 
 
Prorrogação dos Prazos 
 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura 
de Emissão até o 1º dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia em que não haja expediente 
comercial ou bancário na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sem nenhum acréscimo aos 
valores a serem pagos, exceto pelos casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETIP ou pela 
BM&FBovespa, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com 
feriados nacionais, sábados ou domingos. 
 
Vencimento Antecipado 
 
Sujeito ao disposto nos parágrafos abaixo, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas 
todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor 
Nominal das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Emissão ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior até a data do 
efetivo pagamento (e, ainda, no caso do inciso I abaixo, dos Encargos Moratórios, de acordo com o previsto 
no item Encargos Moratórios acima), na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos (cada evento, um 
"Evento de Inadimplemento"): 
 
I. não pagamento, pela Companhia, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures e/ou à Escritura 

de Emissão na respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 
2 dias úteis contado da data do respectivo vencimento; 

 
II. pedido de autofalência ou decretação de falência da Companhia ou da Brasil Telecom S.A., 

sociedade inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43 ("Controlada Relevante"); 
 
III. pedido de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Companhia ou pela Controlada 

Relevante; 
 
IV. liquidação ou dissolução da Companhia ou da Controlada Relevante, exceto se a liquidação ou 

dissolução for resultado exclusivamente da incorporação da Controlada Relevante em qualquer das 
suas coligadas ou controladoras; 

 
V. transformação da forma societária da Companhia de sociedade por ações para sociedade limitada ou 

cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; 
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VI. mudança, direta ou indireta, de controle acionário da Emissora, tal como definido no artigo 116 da 
Lei das Sociedades por Ações, que resulte na redução de qualquer dos ratings da Emissão em pelo 
menos dois níveis ("notches"), em relação aos ratings da mesma no momento imediatamente anterior 
à publicação de fato relevante sobre a alteração de controle. Para os fins do disposto na presente 
alínea, a convocação das agências de rating, para que seja realizada a atualização do rating da 
Emissão, deve ser feita em 10 dias, contados da data que seja publicado o fato relevante sobre a 
alteração do controle em questão, sob pena de, em não sendo feita a referida convocação, o Agente 
Fiduciário poder declarar o vencimento antecipado das Debêntures; 

 
VII. exceto se estipulado outro prazo especifico na Escritura de Emissão, descumprimento, pela 

Companhia, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, não sanada no 
prazo de 30 dias contados da data de comunicação do referido descumprimento (a) pela Companhia 
ao Agente Fiduciário, ou (b) pelo Agente Fiduciário à Companhia, conforme o caso, dos dois o que 
ocorrer primeiro; 

 
VIII. cancelamento, revogação ou rescisão de quaisquer documentos referentes à presente Oferta, sem a 

observância de seus termos; 
 
IX. sentença transitada em julgado prolatada por qualquer juiz ou tribunal declarando a ilegalidade, nulidade 

ou inexequibilidade de qualquer documento referente à presente Oferta; 
 
X. vencimento antecipado ou inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações financeiras da 

Companhia ou da Controlada Relevante em valor superior a US$50.000.000,00 ou cujos valores, no 
agregado, excedam a US$100.000.000,00, ou o equivalente em outras moedas, valores esses 
convertidos com base na taxa de venda PTAX800 divulgada pelo BACEN, relativamente ao dia 
imediatamente anterior à data de ocorrência do evento previsto, ou o índice que vier substituí-la, 
salvo se, exclusivamente no caso de inadimplemento, o mesmo for sanado em até 15 dias contados 
da data de sua ocorrência; 

 
XI. falta de cumprimento por parte da Companhia, durante a vigência das Debêntures, das leis, normas e 

regulamentos, inclusive ambientais, que afetem ou possam afetar de forma adversa e material a 
capacidade da Companhia de cumprir fiel e integralmente com suas obrigações previstas na Escritura 
de Emissão; 

 
XII. protesto de títulos contra a Companhia ou a Controlada Relevante e que não sejam sanados no prazo 

de 45 dias contados da data do protesto e cujos valores individuais sejam superiores a 
US$50.000.000,00 ou cujos valores, no agregado, excedam a US$100.000.000,00, ou o equivalente 
em outras moedas, valores estes calculados conforme o inciso X acima; 

 
XIII. ocorrência de qualquer sentença transitado em julgado ou laudo arbitral , mandados de penhora ou 

processos semelhantes que versem sobre o pagamento em dinheiro de valor equivalente ou superior a 
US$50.000.000,00, valor este calculado conforme o inciso X acima, contra a Companhia ou a 
Controlada Relevante ou qualquer de seus bens, sem que haja liberação ou sustação com 
oferecimento de garantia ou caução em até 30 dias contados do respectivo recebimento; 

 
XIV. (a) revogação, término, apropriação, suspensão, modificação adversa, cancelamento ou a não-

renovação das concessões para a prestação de serviços públicos de telecomunicação detidas pela 
Companhia ou pela Controlada Relevante, cujas receitas representem 20,0% ou mais do EBITDA 
Consolidado da Companhia referente aos últimos doze meses; ou (b) promulgação de qualquer lei, 
decreto, ato normativo, portaria ou resolução que resulte na revogação, término, apropriação, 
suspensão, modificação adversa ou cancelamento das concessões detidas pela Companhia ou pela 
Controlada Relevante, cujas receitas representem 20,0% ou mais do EBITDA da Companhia, bem 
como o início de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas (a) ou (b) deste inciso, que possa afetar 
adversamente o cumprimento das obrigações da Companhia previstas na Escritura de Emissão e que 
não sejam sanadas em um prazo de até 30 dias contados da data em que a Companhia tiver ciência da 
respectiva ocorrência; ou 
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XV. não observância pela Companhia dos seguintes índices e limites financeiros ("Índices Financeiros"), 
conforme apurados trimestralmente, com base nos 12 meses imediatamente anteriores cobertos por 
informações financeiras revisadas e/ou auditadas, em até 5 dias úteis após a divulgação à CVM das 
respectivas informações da Companhia, até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das 
Debêntures: 

 
(a) relação entre Dívida Total da Companhia e EBITDA menor ou igual a 4,0, no balanço 

patrimonial da Companhia (consolidado); ou 
 
(b) relação entre EBITDA e Serviço da Dívida maior ou igual a 1,75, no balanço patrimonial da 

Companhia (consolidado). 
 
Para os fins deste inciso: 
 
"Dívida Total" significa o Endividamento Oneroso total da Companhia; 
 
"EBITDA" significa, para os quatro últimos e consecutivos trimestres fiscais da Companhia, cada 
qual um "período contábil", o somatório (sem qualquer duplicidade) (i) do resultado operacional para 
determinado período contábil (ajustado pelos ganhos ou perdas extraordinários); (ii) dos seguintes 
fatores deduzidos para fins de determinação do resultado operacional: (1) depreciação e amortização 
consolidados ocorridos naquele mesmo período contábil; (2) receitas financeiras provenientes de 
outras atividades inerentes ao seu negócio, quer seja: o lucro operacional antes das despesas 
financeiras, impostos, depreciações e amortizações, conforme demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia; e  
 
"Serviço da Dívida" significa a soma dos juros da Dívida Total pagos nos quatro últimos e 
consecutivos trimestres fiscais. Estão excluídas deste cálculo as variações cambiais e monetárias 
sobre dívidas e caixa e, por fim, as despesas oriundas de provisões (que não tiveram impacto no 
fluxo de caixa da Companhia, mas apenas registro contábil). 
 
"Endividamento Oneroso" significa o somatório do saldo de Empréstimos e Financiamentos, de 
Debêntures, de Notas Promissórias (Commercial Papers), de instrumentos derivativos e de títulos 
emitidos no mercado internacional (Bonds, Eurobonds), registrados no passivo circulante e no 
exigível a longo prazo do balanço consolidado da Companhia. 

 
Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento nos incisos I a VI acima, as Debêntures tornar-se-ão 
automaticamente vencidas, ficando o vencimento condicionado à entrega de notificação, pelo Agente 
Fiduciário à Companhia nesse sentido. 
 
Ocorrendo quaisquer dos demais Eventos de Inadimplemento (que não sejam aqueles previstos no parágrafo 
acima), o Agente Fiduciário deverá, inclusive para fins do disposto nas Cláusulas 8.5 e 8.6 da Escritura de Emissão, 
convocar, no prazo máximo de 2 dias úteis contados da data em que constatar sua ocorrência, assembleias gerais de 
Debenturistas, a se realizarem no prazo mínimo previsto em lei. Se, nas referidas assembleias gerais de 
Debenturistas, Debenturistas representando, no mínimo, 66% das Debêntures da Primeira Série em circulação ou, 
no mínimo, 66% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso, decidirem por não considerar o 
vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 
ou, ainda, em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, o Agente Fiduciário não deverá 
declarar o vencimento antecipado das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série, conforme 
o caso; caso contrário, ou em caso de não instalação, em segunda convocação, das referidas assembleias gerais de 
titulares das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, o Agente 
Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures. 
 
Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures de quaisquer uma das séries, a Companhia obriga-se 
a resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, de ambas séries, com o seu consequente cancelamento, 
obrigando-se a pagar o Valor Nominal das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série 
em circulação, acrescido da Remuneração da Primeira Série e da Remuneração da Segunda Série, conforme o 
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caso (e, no caso da do inciso I acima, dos Encargos Moratórios, calculados a partir da data em que tais 
pagamentos deveriam ter sido efetuados), calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do 
seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da 
Escritura de Emissão, em até 3 dias úteis contados da data da declaração do vencimento antecipado, sob pena 
de, em não o fazendo, ficarem obrigadas, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. 
 
Assembleias Gerais de Debenturistas 
 
Às assembleias gerais de Debenturistas aplicar-se-á o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Convocação 
 
As assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e de Debenturistas da Segunda Série poderão ser 
convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Companhia, por Debenturistas da Primeira Série e Debenturistas da 
Segunda Série que representem, no mínimo, 10% das Debêntures da Primeira Série em circulação ou 10,0% 
das Debêntures da Segunda Série em circulação ou pela CVM. 
 
A convocação das assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e de Debenturistas da Segunda Série 
se dará mediante anúncio publicado pelo menos 3 vezes nos termos da Cláusula 6.22 da Escritura de Emissão, 
respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais 
constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e da Escritura de Emissão. 
 
Quorum de instalação 
 
As assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e de Debenturistas da Segunda Série instalar-se-ão, 
em primeira convocação, com a presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures da Primeira Série 
em circulação ou metade das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso, e, em segunda 
convocação, com qualquer quorum. 
 
Mesa Diretora 
 
A presidência das assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e de Debenturistas da Segunda Série 
caberá aos Debenturistas da Primeira Série e aos Debenturistas da Segunda Série eleitos por estes próprios ou 
àqueles que forem designados pela CVM. 
 
Quorum de Deliberação 
 
Nas deliberações das assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e de Debenturistas da Segunda 
Série, a cada Debênture em circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista 
ou não. Exceto pelo disposto abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em assembleia geral de 
Debenturistas da Primeira Série e de Debenturistas da Segunda Série dependerão de aprovação de 
Debenturistas representando, no mínimo, 66% das Debêntures da Primeira Série em circulação ou, no 
mínimo, 66% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso. 
 
Matérias de Interesse Específico 
 
Não estão incluídos no quorum a que se refere o parágrafo acima: (i) os quoruns expressamente previstos em 
outras Cláusulas da Escritura de Emissão; e (ii) as alterações, que deverão ser aprovadas por Debenturistas da 
Primeira Série ou Debenturistas da Segunda Série representando, no mínimo, 90% das Debêntures da 
Primeira Série em circulação ou, no mínimo, 90% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme 
o caso, (a) dos quoruns previstos na Escritura de Emissão, exceto aqueles previstos na Cláusula 8.6 da 
Escritura de Emissão, que observarão o disposto na regulamentação aplicável; (b) da Remuneração, exceto 
pelo disposto na Cláusula 6.12.5 da Escritura de Emissão; (c) de quaisquer datas de vencimento e/ou de 
pagamento de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão; (d) das condições financeiras do Resgate 
Antecipado Facultativo, conforme previstas na Cláusula 6.14 da Escritura de Emissão; e (e) de qualquer 
Evento de Inadimplemento. 
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Outras disposições à Assembleia Geral de Debenturistas 
 
Para os fins de cálculo dos quoruns de instalação e de deliberação nos termos da Escritura de Emissão, 
"Debêntures em Circulação" significam todas as Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas as 
Debêntures pertencentes, direta ou indiretamente, à Companhia ou a qualquer controladora ou controlada, 
direta ou indireta, da Companhia ou qualquer de seus diretores ou conselheiros. 
 
Será facultada a presença dos representantes legais da Companhia nas assembleias gerais de Debenturistas. 
 
O Agente Fiduciário deverá comparecer às assembleias gerais de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as 
informações que lhe forem solicitadas. 
 
Aplica-se às assembleias gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, 
sobre a assembleia geral de acionistas. 
 
Divulgação de Anúncios Relacionados à Oferta 
 
Exceto o Anúncio de Início, o anúncio de encerramento da Oferta ("Anúncio de Encerramento"), o aviso ao 
mercado a que se refere o artigo 53 da Instrução CVM 400 e eventuais outros avisos aos investidores que 
sejam publicados até a data de publicação do Anúncio de Encerramento, que somente serão publicados no 
jornal "Valor Econômico", todos os atos e decisões relativos às Debêntures deverão ser comunicados, na 
forma de aviso, no DOERJ e no jornal "Valor Econômico", sempre imediatamente após a ciência do ato a ser 
divulgado, devendo os prazos para manifestação dos Debenturistas, caso seja necessário, obedecer ao disposto 
na legislação em vigor, na Escritura de Emissão ou, na falta de disposição expressa, ser de, no mínimo, 10 
dias úteis contados da data da publicação do aviso. A Companhia poderá alterar o jornal acima por outro 
jornal de grande circulação, mediante comunicação por escrito ao Agente Fiduciário e a publicação, na forma 
de aviso, no jornal a ser substituído. 
 
Público Alvo 
 
O público alvo da Oferta para a distribuição primária é composto por investidores pessoas físicas e jurídicas, 
residentes, domiciliados ou com sede no Brasil ou no exterior, clubes de investimento, fundos de 
investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condomínios destinados à aplicação em 
carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBovespa, fundos de pensão, 
entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e seguradoras. 
 
Inadequação da Oferta a Certos Investidores 
 
As Debêntures não são adequadas a investidores que: (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a 
possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; (ii) 
não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado ou de telecomunicações; e/ou 
(iii) não estejam capacitados a compreender e assumir os riscos inerentes ao investimento nas Debêntures. Os 
investidores devem ler a seção "Fatores de Risco", na página 53 deste Prospecto, antes de aceitar a Oferta, em 
conjunto com os com as seções "4. Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado" constantes do Formulário de 
Referência da Companhia, cujo acesso está devidamente indicado no Anexo G, na página 279 deste 
Prospecto. 
 
Registro para Distribuição das Debêntures 
 
As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário e negociação no mercado secundário 
(a) por meio do SDT e do SND, respectivamente, ambos administrados e operacionalizados pela CETIP, 
sendo a distribuição e a negociação liquidadas e as Debêntures custodiadas na CETIP; e (b) por meio do 
BOVESPAFIX, administrado e operacionalizado pela BM&FBovespa, sendo processadas pela 
BM&FBovespa a custódia e a negociação das Debêntures. 
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Manifestação de Aceitação à Oferta 
 
Para as Debêntures Sujeitas ao Regime de Garantia Firme de Colocação. Respeitadas (a) a concessão do 
registro da Oferta pela CVM; (b) a publicação do Anúncio de Início; e (c) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo aos investidores, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, em até 3 dias úteis contados da 
data da publicação do Anúncio de Início, a qual deverá ser feita em até 2 dias úteis contados da concessão do 
registro da Oferta pela CVM, observado o disposto no item "Garantia Firme", da seção "Informações 
Relativas à Oferta – Contrato de Distribuição", na página 45 deste Prospecto. 
 
Para as Debêntures Sujeitas ao Regime de Melhores Esforços de Colocação. Respeitadas (i) a concessão do 
registro da Oferta pela CVM; (ii) a publicação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo aos investidores, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, em até 6 meses contados da 
data da publicação do Anúncio de Início, observado o disposto no item "Melhores Esforços", da seção 
"Informações Relativas à Oferta – Contrato de Distribuição", na página 45 deste Prospecto. 
 
Manifestação de Revogação da Aceitação da Oferta 
 
Caso a Oferta seja suspensa ou modificada, nos termos do item "Suspensão ou Cancelamento da Oferta" 
abaixo, o investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão aos 
Coordenadores até às 16:00 horas do quinto dia útil subsequente à data em que foi comunicada por escrito a 
suspensão ou modificação da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em 
não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o 
pagamento do Preço de Integralização, o Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos tributos incidentes, no prazo de 3 Dias Úteis 
contados da data da respectiva revogação. 
 
Caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do 
Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de investimento; 
(b) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, 
nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, o investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, 
para tanto, informar sua decisão aos Coordenadores: (i) até às 16:00 horas do quinto dia útil subsequente à data de 
disponibilização deste Prospecto, no caso da alínea (a) acima; e (ii) até às 16:00 horas do quinto dia útil subsequente 
à data em que foi comunicada por escrito a suspensão ou modificação da Oferta, no caso das alíneas (b) e (c) acima, 
presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor 
revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o Preço de 
Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, e sem reembolso, não havendo dedução de 
encargos ou tributos de qualquer natureza dos valores dados em contrapartida às Debêntures pelos investidores, no 
prazo de 3 dias úteis contados da data da respectiva revogação. 
 
Suspensão ou Cancelamento da Oferta 
 
Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja 
revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuição seja 
resilido, todos os atos de aceitação serão cancelados e o Coordenador Líder comunicará aos investidores o 
cancelamento da Oferta, que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de aviso ao mercado. Se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o Preço de Integralização será devolvido 
sem juros ou correção monetária, não havendo dedução de encargos ou tributos de qualquer natureza dos 
valores dados em contrapartida às Debêntures pelos investidores, no prazo de 3 dias úteis contados da data da 
comunicação do cancelamento da Oferta. 
 
Modificação da Oferta 
 
Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, a CVM, a seu juízo, poderá acatar pleito 
formulado pela Emissora, de comum acordo com os Coordenadores, de modificação ou revogação da Oferta, 
na hipótese de alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro da Oferta perante a CVM, ou que o fundamentem, acarretando aumento 
relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta. 
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É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos investidores. 
 
A revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos 
integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Debêntures ofertadas. Se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o Preço de Integralização será devolvido 
sem juros ou correção monetária, não havendo dedução de encargos ou tributos de qualquer natureza dos 
valores dados em contrapartida às Debêntures pelos investidores, no prazo de 3 dias úteis contados da data da 
respectiva revogação. 
 
A modificação será divulgada imediatamente através dos mesmos meios utilizados para a divulgação do 
Anúncio de Início. Os Coordenadores deverão acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições. 
 
Os Coordenadores comunicarão diretamente aos investidores que já tiverem aderido à Oferta a respeito da 
modificação efetuada, para que, no prazo de 5 dias úteis do recebimento da comunicação, confirmem, por 
correspondência aos Coordenadores ou em sua sede, no endereço indicado na seção "Identificação de 
Administradores, Consultores e Auditores", na página 26 deste Prospecto, o interesse em manter a aceitação 
da Oferta, presumida a intenção de manutenção da mesma na hipótese de silêncio. 
 
Na hipótese do investidor manifestar a intenção de revogar sua aceitação à Oferta, aplicar-se-á o disposto no 
terceiro parágrafo deste item, que se refere à restituição dos valores aos investidores. 
 
Estabilização de Preços e Garantia de Liquidez 
 
Não foram celebrados contrato de estabilização de preços ou contrato de garantia de liquidez tendo por objeto 
as Debêntures. 
 
CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 
 
O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta na sede da Emissora, no endereço indicado na seção 
"Identificação de Administradores, Consultores e Auditores", na página 26 deste Prospecto. 
 
Garantia Firme 
 
Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, os Coordenadores realizarão, sem 
solidariedade entre estes, a colocação, em regime de garantia firme, de 200.000 Debêntures ("Debêntures 
Objeto da Garantia Firme"), no prazo de até 3 dias úteis contados da data de publicação do Anúncio de Início, 
a qual deverá ocorrer em até 2 dias úteis após a data do registro da Oferta pela CVM ("Prazo de Colocação 
das Debêntures Objeto da Garantia Firme"), na seguinte proporção: 
 

Instituição Financeira 
Montante de Garantia Firme 

na Data de Emissão 
Percentual de Garantia Firme 

na Data de Emissão 
Coordenador Líder ..........................  R$1.000.000.000,00 50,0% 
BTG Pactual ....................................  R$1.000.000.000,00 50,0% 
Total ................................................  R$2.000.000.000,00 100,0% 

 
Se, até o final do Prazo de Colocação das Debêntures Objeto da Garantia Firme, as Debêntures da Primeira 
Série e/ou as Debêntures da Segunda Série não tiverem sido totalmente colocadas, os Coordenadores, sem 
qualquer solidariedade entre estes e na proporção das respectivas Debêntures Objeto da Garantia Firme, 
deverão, até o último dia do Prazo de Colocação das Debêntures Objeto da Garantia Firme, subscrever e 
integralizar as respectivas Debêntures Objeto da Garantia Firme que porventura não forem colocadas junto a 
investidores, nas condições previstas no Contrato de Distribuição. 
 
A garantia firme é válida até 10 de maio de 2010 ou a data de liquidação, o que ocorrer primeiro, sendo que não se 
estende às Debêntures Adicionais e às Debêntures Suplementares. 
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Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso qualquer Coordenador eventualmente 
(i) venha a subscrever Debêntures da Primeira Série e/ou Debêntures da Segunda Série por força da garantia firme; 
e (ii) tenha interesse em vender tais Debêntures da Primeira Série e/ou tais Debêntures da Segunda Série antes da 
publicação do anúncio de encerramento da Oferta ("Anúncio de Encerramento"), o preço de revenda de tais 
Debêntures da Primeira Série e/ou de tais Debêntures da Segunda Série será limitado ao Valor Nominal, acrescido 
da Remuneração da Primeira Série ou da Remuneração da Segunda Série, conforme o caso, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Emissão até a data da respectiva venda. A revenda das Debêntures pelos Coordenadores, 
após a publicação do Anúncio de Encerramento, poderá ser feita pelo preço a ser apurado de acordo com as 
condições de mercado verificadas à época. A revenda das Debêntures, conforme aqui mencionada, deverá ser 
efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 
 
Melhores Esforços 
 
Adicionalmente, observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, os Coordenadores envidarão 
os melhores esforços para colocar, junto ao público, 25.000 Debêntures ("Debêntures Objeto dos Melhores 
Esforços") no prazo de até 6 meses contados da data da publicação do Anúncio de Início ("Prazo de 
Colocação das Debêntures Objeto dos Melhores Esforços"). 
 
Se, até o final do Prazo de Colocação das Debêntures Objeto dos Melhores Esforços, as Debêntures Objeto de 
Melhores Esforços não tiverem sido totalmente colocadas, os Coordenadores não se responsabilizarão pelo 
saldo não colocado, obrigando se a Companhia a cancelar o saldo das Debêntures Objeto de Melhores 
Esforços não colocado. 
 
Os investidores devem ler a seção "Fatores de Risco – Riscos Relacionados às Debêntures – A colocação de 
parte das Debêntures será feita no regime de melhores esforços de colocação e não garante a colocação total 
das Debêntures, podendo atingir a destinação dos recursos da Emissora", na página 54 deste Prospecto. 
 
PLANO DA OFERTA 
 
Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta conforme o 
plano da Oferta adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, 
podendo levar em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica dos Coordenadores e da Companhia, devendo assegurar (i) que o tratamento conferido aos 
investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do Público Alvo,  
e (iii) que os representantes dos Coordenadores recebam previamente exemplares do Prospecto Preliminar e 
do Prospecto Definitivo para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas 
designadas pelos Coordenadores ("Plano da Oferta"). O Plano da Oferta será fixado nos seguintes termos: 
 
I. após o protocolo do pedido de análise prévia da Oferta na ANBIMA, a publicação do aviso ao 

mercado previsto no artigo 53 da Instrução CVM 400 e no artigo 7º, parágrafo 1º, da Instrução CVM 
471 ("Aviso ao Mercado"), a disponibilização do Prospecto Preliminar da Oferta e anteriormente à 
concessão do registro da Oferta pela CVM, poderão ser realizadas apresentações para potenciais 
investidores em eventos para investidores ou em reuniões individuais (road show e/ou one-on-ones) 
("Apresentações para Potenciais Investidores"), conforme determinado pelos Coordenadores de 
comum acordo com a Companhia; 

 
II. os materiais publicitários eventualmente utilizados serão submetidos à aprovação prévia da ANBIMA 

e da CVM, nos termos dos Códigos ANBID e do artigo 50 da Instrução CVM 400, ou encaminhados 
à ANBIMA (que os encaminhará à CVM) ou à CVM, previamente à sua utilização, nos termos dos 
Códigos ANBID e do parágrafo 5º do artigo 50 da Instrução CVM 400, respectivamente; 

 
III. não existirão reservas antecipadas ou fixação de lotes mínimos ou máximos, devendo a Oferta ser 

efetivada de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding, podendo ser levadas em 
consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica 
dos Coordenadores e da Companhia, observado, entretanto, que os Coordenadores se comprometem 
a direcionar a Oferta a investidores que tenham perfil de risco adequado, bem como a observar 
tratamento justo e equitativo quanto aos mesmos; 
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IV. o público alvo da Oferta para a distribuição primária é composto por investidores pessoas físicas e 
jurídicas, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil ou no exterior, clubes de investimento, 
fundos de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condomínios 
destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 
BM&FBOVESPA, fundos de pensão, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e 
de capitalização e seguradoras; 

 
V. tendo em vista que parte da Oferta das Debêntures será realizada em regime de melhores esforços, 

nos termos do artigo 31 da Instrução CVM n.º 400/03, o investidor poderá, no ato da aceitação à 
Oferta, condicionar sua adesão a que haja Oferta: 

 
(a) da totalidade das Debêntures objeto da Oferta, sendo que, se tal condição não se 

implementar e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o 
Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso, no 
prazo de 3 dias úteis contados da data em que tenha sido verificada o não implemento da 
condição; ou 

 
(b) de uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures originalmente objeto da Oferta, 

definida conforme critério do próprio investidor, mas que não poderá ser inferior à 
quantidade de Debêntures Objeto da Garantia Firme, podendo o investidor, no momento da 
aceitação, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade 
das Debêntures por ele subscritas ou quantidade equivalente à proporção entre a quantidade 
de Debêntures efetivamente distribuídas e a quantidade de Debêntures originalmente objeto 
da Oferta, presumindo se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em receber a 
totalidade das Debêntures por ele subscritas, sendo que, se o investidor tiver indicado tal 
proporção, se tal condição não se implementar e se o investidor já tiver efetuado o 
pagamento do Preço de Integralização, o Preço de Integralização será devolvido sem juros 
ou correção monetária, sem reembolso, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data em 
que tenha sido verificada o não implemento da condição; 

 
VI. caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures, não será permitida a 

colocação de Debêntures perante investidores que sejam (a) controladores ou administradores da 
Emissora; (b) controladores ou administradores de qualquer dos Coordenadores; (c) outras pessoas 
vinculadas à Oferta; ou (d) cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 
segundo grau de cada uma das pessoas referidas nas alíneas (a), (b) ou (c) acima (em conjunto, 
"Pessoas Vinculadas"), sendo as intenções de investimento apresentadas por investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 

 
VII. encerrado o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidarão as propostas dos 

investidores para subscrição das Debêntures; 
 
VIII. observado o disposto neste Contrato, a Oferta somente terá início após (a) a concessão do registro da 

Oferta pela CVM; (b) a publicação do Anúncio de Início; e (c) a disponibilização do Prospecto 
Definitivo aos investidores; 

 
IX. iniciada a Oferta, os investidores interessados na subscrição das Debêntures deverão fazê-la por meio 

da assinatura do boletim de subscrição; 
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X. caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou 
a sua decisão de investimento; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução 
CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, 
o investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão à 
instituição com a qual tenha realizado intenção de investimento (i) até as 16 horas do 5º dia útil 
subsequente à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (ii) até 
as 16 horas do 5º dia útil subsequente à data em que foi comunicada por escrito a suspensão ou 
modificação da Oferta, no caso das alíneas (b) e (c) acima, presumindo-se, na falta da manifestação, 
o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. A eventual modificação da Oferta deverá ser 
divulgada imediatamente ao menos pelos mesmos meios utilizados para a divulgação do Anúncio de 
Início e os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que 
tem conhecimento das novas condições da Oferta. Se o investidor revogar sua aceitação e se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o Preço de Integralização será 
devolvido sem juros ou correção monetária, no prazo de 3 dias úteis contados da data da respectiva 
revogação; e 

 
XI. caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; (b) a Oferta 

seja revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de 
Distribuição seja resilido, todos os atos de aceitação serão cancelados e as instituições e a 
Companhia comunicarão aos investidores o cancelamento da Oferta, que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante publicação de aviso ao mercado. Se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
Integralização, o Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, no prazo 
de 3 dias úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta. 

 
CUSTOS DA OFERTA 
 
As tabelas abaixo demonstram os custos, total e unitário, da Oferta, com base no valor na Data de Emissão: 
 

Custo Total da Oferta Valor (R$) % Valor Total da Emissão 
Custo da Oferta .................................................................................................... R$14.656.840,00 0,65 
Custo de Registro pela CVM ............................................................................... R$165.740,00 0,01 
Custo de Registro pela ANBIMA ....................................................................... R$100.000,00 0,00 
Comissão de Coordenação e Estruturação .......................................................... R$4.500.000,00 0,20 
Comissão de Colocação ....................................................................................... R$4.500.000,00 0,20 
Prêmio de Garantia Firme ................................................................................... R$4.000.000,00 0,18 
Comissão de Sucesso (1) ....................................................................................... 0,00 
Despesas com Auditores ...................................................................................... R$800.000,00 0,04 
Despesas com Advogados ................................................................................... R$420.000,00 0,02 
Despesas com Classificação de Risco ................................................................. R$121.100,00 0,01 
Despesas com Publicações, Impressões e Apresentações a Potenciais 
Investidores .......................................................................................................... R$50.000,00 0,00 
Montante Líquido para a Emissora ..................................................................... R$2.235.343.160,00 99,35 
Percentual do Custo da Oferta em Relação ao Valor da Emissão ...................... 0,65% 0,00 
(1) Equivalente a 15% da eficiência obtida com a redução da taxa máxima da Primeira Série e/ou da taxa máxima da Segunda Série, 

conforme o caso, redução esta que estabelecerá a taxa final de remuneração de cada série ("Taxa Final da Primeira Série" e a "Taxa 
Final da Segunda Série"), que será apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding. Desse modo, a comissão de sucesso será 
equivalente a 15% da diferença entre o valor presente do fluxo capitalizado pela Taxa Máxima da Primeira Série e/ou pela Taxa 
Máxima da Segunda Série, conforme o caso, descapitalizado pela Taxa Final da Primeira Série e/ou pela Taxa Final da Segunda 
Série, conforme o caso. 

 
Custo Unitário da Oferta Valor (R$) % do Valor Unitário 

Valor Nominal ..................................................................................................... R$10.000,00 100,00 
Custo da Oferta por Debênture ............................................................................ R$65,14 0,65 
Montante Líquido para a Emissora por Debênture ............................................. R$9.934,86 99,35 

 
Além das comissões indicadas na tabela acima, não serão devidos quaisquer outros tipos de remuneração aos 
Coordenadores. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 
 
COORDENADOR LÍDER 
 
Além do relacionamento referente à Oferta, o Santander mantém o relacionamento detalhado na seção 
"Relacionamento entre a Emissora e os Coordenadores – Coordenador Líder" na página 19 deste Prospecto. 
 
Nem o Santander ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico receberá qualquer 
remuneração referente à Oferta além daquelas descritas no Contrato de Distribuição e na seção "Informações 
Relativas à Oferta – Custos da Oferta", na página 48 deste Prospecto, não havendo, ainda, qualquer conflito 
de interesses envolvendo o Santander ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico com a 
Companhia ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico. 
 
BTG PACTUAL 
 
Além do relacionamento referente à Oferta, o BTG Pactual mantém o relacionamento detalhado na seção 
"Relacionamento entre a Emissora e os Coordenadores – BTG Pactual" na página 20 deste Prospecto. 
 
Nem o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico receberá qualquer 
remuneração referente à Oferta além daquelas descritas no Contrato de Distribuição e na seção "Informações 
Relativas à Oferta – Custos da Oferta", na página 48 deste Prospecto, não havendo, ainda, qualquer conflito 
de interesses envolvendo o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico com a 
Companhia ou qualquer outra sociedade do seu grupo econômico. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Oferta serão utilizados para a amortização de dívidas 
vincendas da Emissora, conforme descrito na tabela a seguir, considerando (i) a colocação mínima de 
Debêntures prevista para Distribuição Parcial; e (ii) a colocação para Distribuição Total. 
 
* Valores em milhões (R$) 

Usos % 

Valor de Amortização/Quitação para uso dos 
Recursos, estimado em R$ milhões em 31 de 
dezembro de 2009 e considerando parcelas a 

vencer até 31 de dezembro de 2010 Taxa de Juros 

Data de 
Vencimento 

Final da Dívida 

Empréstimo junto ao Banco do Brasil(1) 98% R$1.943,9 CDI+1,3% a.a. Mai/2016 

Bonds(2)  2% R$42,1 9,5% a.a. Abr/2019 

(ii) Considerando a Colocação Total (1)(2) (R$2.235 milhões) 

Empréstimo junto ao Banco do Brasil(1) 87% R$1.943,9 CDI+1,3% a.a. Mai/2016 

Bonds(2) 13% R$291,1 9,5% a.a. Abr/2019 
(1) Contrato de empréstimo no valor de R$4,3 bilhões, tomado junto ao Banco do Brasil, com vencimento dos encargos financeiros semestral, de maio de 2010 até 
maio de 2016, e amortização do principal em sete prestações anuais a partir de maio de 2010. Os juros pagos são remunerados à taxa CDI mais  
um spread ou sobretaxa de 1,30% ao ano. 
(2) Emissora concluiu, em 16 de abril de 2009, a precificação dos Bonds 2009 no valor de US$750 milhões no Mercado de Capitais Internacional, com 
vencimento em 2019. A operação tem juros de 9,5% ao ano, pagos semestralmente, com vencimento final em 2019. Os encargos financeiros tem vencimento 
semestral. O preço de emissão foi de 99,209% do valor de face do título. O principal será pago no vencimento. 

 
A Emissora utilizará os recursos captados para abatimento das dívidas mencionadas acima na ordem 
cronológica de vencimento das mesmas. 
 
Segue abaixo quadro com calendário de vencimentos para 2010: 
 

 1º Trim/2010 2º Trim/2010 3º Trim/2010 4º Trim/2010 TOTAL 

Empréstimo junto ao Banco do Brasil - R$1.719,1 - R$224,8 R$1.943,9 

Bonds(1) - R$318,9 - R$88,9 R$407,8 
(1) Para a diferença entre o valor total para pagamento da dívida e o valor obtido pela emissão serão utilizados recursos do caixa da Companhia. 

 
A destinação dos recursos auferidos por meio da Oferta não impactam os resultados e tampouco a situação 
patrimonial da Emissora de forma relevante tendo em vista que os recursos serão alocados única e 
exclusivamente na amortização das parcelas de suas dívidas vincendas até dezembro de 2010. 
 
São apresentadas a seguir as operações financeiras contratadas a partir de 2008 que serão amortizadas com os 
recursos da Oferta: 

 Data de Emissão Destinação dos Recursos 
Empréstimo junto ao Banco do Brasil Maio de 2008 Aquisição da Brasil Telecom 

Bonds 

Abril de 2009 Propósitos corporativos da Emissora (composição de caixa e alongamento de 
dívida). Em relação ao alongamento de dívida, os recursos obtidos com os Bonds 
foram parcialmente utilizados, juntamente com outras disponibilidades de caixa, 
no resgate da totalidade das notas promissórias comerciais no valor total de 
R$2.000,0 milhões emitidas pela Companhia em 10 de dezembro de 2008 e cuja 
distribuição foi registrada pela CVM em 9 de dezembro de 2008. 

 
Para informações sobre os impactos da Oferta na situação patrimonial e nos resultados da Companhia, vide 
seção "Capitalização", na página 52 deste Prospecto. 

(i) Considerando apenas Distribuição Parcial (1)(2) (R$1.986 milhões) 
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CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
 
Os administradores da Companhia, como base na análise dos indicadores de desempenho e geração 
operacional de caixa da Companhia, entendem que a Companhia possui condições para honrar com as 
obrigações de curto e médio prazo, incluindo as Debêntures. A Companhia pretende pagar o montante 
principal da sua dívida de curto e longo prazo, descrito na seção "Capitalização", na página 52 deste 
Prospecto, inclusive as Debêntues e os respectivos juros, com recursos provenientes de sua geração 
operacional de caixa. 
 
Os fluxos de caixa das atividades operacionais de invetimento e de financiamento da Companhia, nos anos de 
2007, 2008 e 2009 estão descritos na tabela a seguir: 
 

 

Em 31 de dezembro de 
2007 2008 2009 

(em milhões de R$, exceto porcentagens) 
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 5.213 5.383 4.736 
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimento (4.325) (6.696) (5.578) 
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamento (420) 7.030 (1.960) 
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa 468 5.717 (2.802) 
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CAPITALIZAÇÃO 
 

O quadro abaixo apresenta o endividamento financeiro consolidado de curto e de longo prazo, bem como os 
dividendos e juros sobre capital próprio a pagar, participações minoritárias e patrimônio líquido da Emissora, 
em 31 de dezembro de 2007, 2008 e 2009, conforme apresentado nas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas da Emissora. 
 

 Em 31 de dezembro de 
(Valores em R$ milhões) 2007 2008 2009 
Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo ............. 1.414,3 3.620,6 8.324,8 
Debêntures com a Controladora de Curto Prazo ............ - - - 
Total de Curto Prazo .................................................... 1.414,3 3.620,6 8.324,8 
Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo ........... 6.534,3 15.789,5 21.227,9 
Debêntures com a Controladora de Longo Prazo ........... - 1.512,9 502,7 
Total de Longo Prazo ................................................... 6.534,3 17.302,3 21.730,6 
Dívida Total ................................................................... 7.948,6 20.923,0 30.055,4 
Dividendos e Juros sobre Capital Próprio a pagar ... 1.042,8 1.529,9 224,8 
Participações Minoritárias ........................................... - 25,4 5.660,0 
Patrimônio Líquido ...................................................... 13.788,3 9.984,2 9.428,6 
Capitalização Total ....................................................... 21.779,7 32.462,5 45.368,8 

 
A Emissora apresenta a seguir o quadro de capitalização ajustada após a Oferta, tendo por base as 
informações em 31 de dezembro de 2009. 
 

(*) Seguindo a CPC 08, a dívida está sendo apresentada líquida dos custos da operação, o que representa o efetivo montante a ser disponibilizado para a 
Companhia. A dívida não contempla os valores que eventualmente venham ser captados mediante a colocação das Debêntures Adicionais e 
Suplementares. 

 

 Capitalização Ajustada considerando a Oferta  
(Valores em R$ milhões) Estimando Colocação Total das Debêntures 
Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo .......................... 8.324,8 
Debêntures com a Controladora de Curto Prazo ......................... - 
Total de Curto Prazo .......................................................... 8.324,8 
Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo ......................... 21.227,9 
Debêntures com a Controladora de Longo Prazo  ....................... 502,7 
Debêntures (*) ................................................................................ 2.235,3 
Total de Longo Prazo .......................................................... 23.965,9 
Dívida Total ................................................................................ 32.290,7 
Dividendos e Juros sobre Capital Próprio a pagar ................ 224,8 
Participações Minoritárias ........................................................ 5.660,0 
Patrimônio Líquido .................................................................... 9.428,6 
Capitalização Total .................................................................... 47.604,1 
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FATORES DE RISCO 
 
O investimento nas Debêntures da Emissora envolve alto grau de risco. Os potenciais investidores devem 
considerar cuidadosamente os riscos descritos abaixo, bem como os riscos relativos ao Brasil, ao setor de 
telecomunicações e a Companhia que se encontram no Formulário de Referência, exigido pela Instrução 
CVM 480, conforme seções "4. Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado" do Formulário de Referência da 
Companhia, cujo acesso está devidamente indicado no Anexo G, na página 279 deste Prospecto, antes de 
tomarem uma decisão de investimento, pois eles podem afetar de maneira adversa as atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Emissora. Os riscos descritos abaixo e no Formulário de Referência 
são aqueles que atualmente a Emissora considera que poderão afetá-la de maneira adversa, podendo riscos 
adicionais e incertezas atualmente não conhecidos pela Emissora, ou que atualmente são considerados 
irrelevantes, também prejudicar as atividades da Emissora de maneira significativa. 
 
FATORES DE RISCO RELACIONADOS ÀS DEBÊNTURES 
 
A espécie das Debêntures é quirografária. 
 
As Debêntures são quirografárias, não contando com garantias ou preferências. Em caso de liquidação da 
Emissora, os créditos das Debêntures serão realizados apenas sobre os créditos dos acionistas, após o 
pagamento de todos os demais credores da Emissora. 
 
A taxa de juros estipulada nas Debêntures pode ser questionada em decorrência da Súmula nº 176 do STJ. 
 
O STJ editou a Súmula nº 176 declarando ser "nula a cláusula contratual que sujeita o devedor à taxa de juros 
divulgada pela ANBID/CETIP". De acordo com os acórdãos que sustentam a súmula, tanto a ANBID quanto 
a CETIP são instituições de direito privado, destinadas à defesa dos interesses de instituições financeiras. 
 
A baixa liquidez do mercado secundário brasileiro de debêntures pode dificultar o desinvestimento nas 
Debêntures por seus titulares. 
 
Atualmente, o mercado secundário brasileiro apresenta baixa liquidez para negociações de debêntures. Os 
subscritores das Debêntures não têm nenhuma garantia de que no futuro terão um mercado líquido em que 
possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo desinvestimento. Isso pode trazer 
dificuldades aos titulares de Debêntures que queiram vendê-las no mercado secundário. 
 
Eventual rebaixamento na classificação de risco da Oferta poderá acarretar redução de liquidez das 
Debêntures para negociação no mercado secundário. 
 
Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados em 
consideração, tais como sua condição financeira, administração e desempenho. São analisadas, também, as 
características da Oferta e das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores 
político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações 
representam uma opinião quanto às condições da Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais 
como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. Um eventual rebaixamento em classificações de 
risco obtidas com relação à Oferta e/ou à Emissora durante a vigência das Debêntures poderá afetar 
negativamente o preço desses valores mobiliários e sua negociação no mercado secundário. 
 
Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 
específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de 
risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses 
investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço 
dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 
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As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento 
antecipado. 
 
A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou não) das 
obrigações da Emissora com relação às respectivas Debêntures, tais como pedido de recuperação judicial ou 
de autofalência pela Emissora, não cumprimento de obrigações previstas na Escritura de Emissão, não 
observância de certos índices financeiros, perda de concessões e vencimento antecipado de outras dívidas. 
Não há garantias de que a Emissora disporá de recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento das 
Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado de suas obrigações, hipótese na qual a 
Emissora poderá sofrer um impacto negativo relevante nos seus resultados e operações. 
 
As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado, a exclusivo critério da Emissora ou na hipótese 
da Indisponibilidade da Taxa DI ou do IPCA. 
 
Uma vez que as Debêntures poderão, a exclusivo critério da Emissora, ser objeto de resgate antecipado (i) 
facultativo, a partir de 30 de dezembro de 2012, exclusive, em relação às Debêntures da 1ª Emissão e 14 de 
janeiro de 2015, exclusive, em relação às Debêntures da 2ª Emissão, e (ii) na hipótese em que não haja acordo 
sobre o (ii.a) novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios da 1a Série entre a 
Emissora e os Debenturistas da 1a Série, na hipótese da indisponibilidade da Taxa DI e/ou (ii.b) novo índice 
para Atualização da 2a Série entre a Emissora e os Debenturistas da 2a Série, na hipótese da indisponibilidade 
do IPCA, conforme previsto na seção "Informações relativas à Oferta – Características das Debêntures – 
Indisponibilidade da Taxa DI ou do IPCA", na página 35 deste Prospecto, os adquirentes das Debêntures 
poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal resgate, não havendo qualquer garantia de que 
existirão, no momento do resgate, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. 
Além disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em 
decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria aplicada caso 
as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 
 
A colocação de parte das Debêntures será feita no regime de melhores esforços de colocação e não garante 
a colocação total das Debêntures, podendo atingir a destinação dos recursos da Emissora. 
 
O regime de colocação das Debêntures estabelecido no Contrato de Distribuição, firmado entre a Emissora e 
os Coordenadores, prevê a colocação de parte das Debêntures em regime de melhores esforços. Nenhuma 
garantia pode ser dada de que as Debêntures sujeitas ao regime de melhores esforços de colocação serão 
efetivamente colocadas e, conseqüentemente, de que o volume total da Emissão será efetivamente captado. 
 
Ademais, por conta do regime de melhores esforços, os investidores poderão, no ato da aceitação à Oferta, 
condicionar sua adesão a que haja Oferta de todas ou de parte das Debêntures objeto da Oferta, podendo, 
também, afetar a captação dos recursos planejada pela Emissora. 
 
Assim, a destinação dos recursos pretendida pela Emissora com a colocação das Debêntures poderá não ser 
totalmente atingida, de modo que a Emissora poderá não encontrar outras fontes de captação de recursos 
disponíveis, podendo seus resultados serem afetados negativamente. Para maiores informações sobre a 
destinação dos recursos da Oferta, vide seção "Destinação dos Recursos", na página 50 deste Prospecto. 
 
A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover a 
má formação na taxa de remuneração final das Debêntures. 
 
A remuneração das Debêntures será definida com base no Procedimento de Bookbuilding, no qual serão 
aceitas intenções de investimento de investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A participação de 
investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá promover a má 
formação na taxa de remuneração final das Debêntures. 
 
Adicionalmente, de acordo com a legislação em vigor, caso não seja verificado excesso de demanda superior 
em 1/3 das Debêntures inicialmente ofertadas, investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão investir 
nas Debêntures, o que poderá promover a má formação na taxa de remuneração final das Debêntures a ser 
apurada no Procedimento de Bookbuilding e na liquidez esperada das Debêntures. 
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• www.oi.com.br/ri; neste website acessar "Relatórios Financeiros", clicar em "Outros Relatórios Anuais",

buscar por "Telemar Norte Leste S.A." e selecionar "Ano 2010" e clicar no link "Formulário de Referência base

de fechamento fev/2010;
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